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SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL

-DO ABASTECIMENTO
PORTARIA SUNAB N 9 132, DE 26 DE

FEVEREIRO DE 1971
O Superintendente da Superinten-

dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe confere o Art. 1 9, item II, do De-
creto n9 51887, de 4 de abril de 1963,
resolve:

Designar Jackson Fábio dos Santos,
para exercer os encargos de Assisten-
te da Divisão de Estudos e Pesquisas
da Delegacia desta SUNAB no Estado
de Sergipe, na vaga decorrente da dis-
pensa de João Dias Sobral, atribuindo-
lhe a gratificação prevista na Resolu-
ção n9 155, de 12-11-64, do extinto
Conselho Deliberativo desta Autarquia,
alterada pela Portaria SUPER núme-
ro 233, de 1-4-68.
PORTARIA SUNAB N9 134, DE 26 DE

FEVEREIRO DE 1971
O Superintendente da Superinten-

dência Nacional do Abastecimento
(SUNA33), no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Lei Dele-
gada n9 5, e tendo em vista o disposto
no Decreto n9 60.740, de 23 de maio de
1967, resolve:

Aposentar por invalidez na forma do
disposto no art. 176, item III, da Lei
n9 1.711-52, combinado com o art. 178,
item III, Manoel Ignácio Gomes de
Souza, Inspetor de Indústria e Co-
mércio, nivel 15-B, matr. n 9 2.138.769,
aproveitado na SUNAB por fôrça do
art. 24, e 39 da Lei Delegada n9 5, de
26 de setembro de 1962 - Proc. núme-
ro 2.164-71.
PORTARIA SUNAB N 9 135, DE 26 DE

FEVEREIRO DE 1971
O Superintendente da Superinten-

dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe confere o art. 1 9, item II, do De-
creto n9 51.887, de 4-4-63, resolve:

Designar Rita de Cassia Lazaridis,
para exercer os encargos de Chefe da
Seção de Alimentação de Adultos da
Divisão Técnica do Departamento de
Assistência e Educação Alimentar
(DEAL), da Seeretaria Executiva des-
ta Superintendência, na vaga decor-
rente da dispensa de Carlos Augusto
Vidal Leal, atribuindo-lhe a gratifica-
ção prevista na Resolução 155, de
12-11-64, alterada pela de n9 262, de
17-2-66, arribas do extinto Conselho
Deliberativo desta Autarquia.	 Glau-
co Carvalho.
FORTARIA SUNAB N 9 137, DE 2 DE

MARÇO DE 1971	 -
O Superintendente da Superinten-

dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe confere o Art. 29, alíneas "a" e "i"
do Regulamento aprovado pelo De-
creto n9 51.620, de 31-12-62, resolve:

Delegar podêres ao Delegado desta
Superintendência no Estado do Acre,

Otacilio Barbosa de Carvalho, para re-
presentá-lo no ato de assinatura do
Contrato de Locação do imóvel situa-
do na Avenida Rui Barbosa n9 28 -
19 Distrito, na cidade de Rio Branco,
em que figurará como Locatária a Su-
perintendência Nacional do Abasteci-
mento (SUNAB), e como Locador a
Sra. Quitéria Maria da Silva, repre-
sentada por seu bastante procurador
Ozorio Monteiro da Silva, nos têrmos
do Contrato constante. do Processo
SUNAB W 22.221-70.

Pesca Krause, estabeledie. à. Rua
Laguna n9 28, em atajai, Estado da
Santa Catarina e, conseqüentemente,
autorizaçãopara o exercido de suas
atividades pesqueiras. - Fernando
Araújo Santos.
PORTARIAS DE 26 DE FEVEREIRO

DE 1971
O Superintendente da Superinten-

dência do Desenvolvimento da Pesca,
usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 17, atina a, do Decreto
n9 62.759, de 22 de maio de 1968, re-
solve

N9 98 - Nos termos do artigo 69
do Decreto-Lei n9 221, de 28-2-67e,
combinado com o artigo 13, da Por-
taria n 9 122, de 10-4-69, conceder ias.'
crição a Embarcação Pesqueira "Es.
trela Azul" de propriedade da tirma
Emprêsa Brasileira de Pesca Ltda.,
Armadora de Pesca, estabelecida A,
Rua eia Assembléia n9 45, Sala 202,
Cidade do Rio de Janeiro, Estado da

O Presidente do Instituto Nacional Guanabara e, conseqüentemente, au-
de Colonização e Reforma Agrária
- INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere a alínea "n" do artigo 25
do Regulamento Geral aprovado pelo
Decreto 119 68.153, de 19 de fevereiro
de 1971, publicado no Diário Oficial
do dia 2 dos mesmos Mês e ano, re-
solve:

N9 151 - Conceder exoneração ao
Dr. José Dortas Montargil, Engenhei-
ro Agrônomo, nível 20-A, do Quadro
de Pessoal, Parte Permanente, do ex-
tinto INDA, do Cargo em Con-nssao
de Administração do Núcleo Colonial
de Pôrto Seguro - Bahia.

N9 152 - Conceder exoneração ao
Dr. Ezio Borba, Engenheiro Agrono-
mo, CLT elo ex-INDA, do Cargo em
Comissão, símbolo CC-6, de Adminis-
trador do Núcleo Colonial de Anda-
rai, na Bahia.

1\19 153 -- Conceder exoneração ao madora de Pesca, estabelecida a Rua
Dr. Maximiliano Barbosa, Engenhei- da Assembléia n9 45, Sala 202. Gioede
ro Agrôhomo, CLT do extinto INDA, do Rio de Janeiro. Estada da. -*uri,'
do Cargo em Comissão, símbolo CC-6, nabara e, conseqüentemente, autort-
de Administradora do Núcleo Colonial ração para o 'exercício de suas a tivi-
de Ituberã na Bahia. - José Fran- dades pesqueiras'.

N9 101 -- Nos termos do aretgo 69
do Decreto-Lei n9 221, de 23-2-67,
combinado com o artigo 13, da Porta-
ria n9 122, de 10-4-69, conceder irs-
crição a Embarcação Pesqueira "N„s-
sa Senhora do Carmo, de provicuade
da firma Empresa Brasileira de PPs-POR	

VIRO DE 1971
TARIA N9 97 DE 19 DE ca Ltda.. Armadora de Pesca, esta-FEVER belecida à Rua da Assembléia

O Superintendente da Superinten- Sala 202, cidade do Rio de Janeiro,
Estado da Guanabara e, conseqüente-
mente, autorização para o exercido
de-suas atividaues pesqueiras.

N9 102 -- Nos termos do artigo 19
do - Decreto-Lei n9 221, de 28-2-67,
combinado com o artigo 12, da Por-
taria & 122, de 10-4-69, conceder rea
gistro como Indústria Pesqueira a
firma 'Tais° Indústria de Pesca S. A.,

areação Pesqueira "Krause" 2, de com sede à 'Rua Otavio Corrêa n 9 115,
riedade da firma Companhia de I Fábrica e Frigorifico em Santos e

N9 142 - Dispensar a pedido, a par-
tir de 4 de janeiro de 1971 - Uruba-
tan Nazareno Reis, dos encargos de
Assistente da Divisão de Estudos e Pes-
quisas - DIEP - da Delegacia desta
Superintendência no Estado do Pará,
para os quais foi designado pela Por-
taria SUPER n9 297, de 15 de abril de
1968, publicada no Diário Oficial da
União, de 9 de maio de 1968. -Glau-
co Carvalho.

Delegacia no Estado do Espírito
Santo

PORTARIA  N9 3, DE 27 DE
JANEIRO DE 1971

PORTARIA SUNAB N 9 138, DE 2 DE
MARÇO DE 19,71

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe confere o art. 19, item II, do De-
creto n9 51.887, dá 4 de abril de 1963,
resolve:

Dispensar o Cel. R/1 Manoel Va-
lença Monteiro - Diretor da Divisão
do Pessoal do Departamento de Admi-
nistração da Secretaria desta Superin-
tendência, dos encargos de Substituto
do Diretor do Departamento de Admi-
nistração da Mesma Secretaria, para
os quais foi designado pela Portaria
SUNAB n9 640, de 15-12-69, publicada
no Diário Oficial, de 26-12-69.

N9 139 - Designar Q General É/1
Mario Las Casas de Oliveira e Silva -
Assessor do Diretor do Departamento
de Administração da Secretaria Exe-
cutiva desta Superintendência, para
substituir o titular do referido Depar-
tamento durante seus impedimentos
legais, temporários ou eventuais.

N9 141 - Dispensar João dos Pas-
sos Abreu, dos encargos de Diretor da
Divisão de Fiscalização da Delegacia
ea SUNAB no Estado de Santa Cata-
rina, para os quais foi designado pela
Portaria SDPER n 9 81, de 2-2-65, pu-
blicada no Diário Oficial da União, de
15-2-65.	 cisco de Moura Cavalcanti. .

MINISTÉRIO DA
'AGRICULTURA

no Estado do Espirito Santo, no uso
de suas atribuições legais, resolve:

Designar Yamara Guimarães Torre,
servidora ajustada, exercendo os en-
cargos de Secretária do Delegado des-
ta SUNAB, para substituir o Chefe da
Seção de Expediente e Processamento
de Autos da Divisão de Administração
dèsta Delegacia, durante seus -impedi-
mentos legais, temporários e even-
tuais. - Walcemir Schwab Barcellos.

INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFOÉIMA

AGRÁRIA
PORTARIAS DE 5 DE MARÇO

DE 1971

•	 P!MPrITENnÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA PESCA

torização para o exercido de suas ati-
vidades pesqueiras.

119 99 - Nos têrmos do artigo 69.
do Decreto Lei n9 221, de 28-2-67,
combinado com o artigo 13, da Por-
taria n9 122, de 10-4-69, conceder ins- n
crição a Embarcação Pesqueira "Es-
trela da Prata" de propriedade da
firma Empresa Brasileira de Pesca
Ltda. Armadora de Pesca, estabele-
cida à Rua da Assembléia & 45, sala
202, cidade do Rio de Janeiro, Estado
da Guanabara e, conseqüentemente,
autorização para a exercido de euas
atividades pesqueiras.

N9 100 -I Nos termos do artigo-69
do Decreto-Lei 1'19 221, de 2P-2-67,
combinado com o artigo 13, da Por-
taria n9 122 de 10-4-59, conceder íris-
crição a Embarcação Pesqueira -MIÁ
remar" de propriedade da firma Fm-
presa Brasileira de Pesca Ltda. Ar-

dência do DesenvolvimentO da Pesca,
usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 17, Mina a, do Decreto
nQ 62.759, de 22 de maio de .1968. re-
solve

Nos termos do artigo 69 do Decreto
Lei n9 221, de 28-2-67, combinado
com o artigo 13 da Portaria número
42 de 10-4-69 conceder inscrição à

O Delegado da Superintendência Na- g
cional do Abastecimento (SUN An), p

10' 4 Á
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p LlItcets, destinado cl publicação,
.e	 recebido na Seção de Coma-

i n c ções até às 17 horas. O aten-t
di cutia do público pela Seção del

açdo serei de 12 às 18 horas.

Os originais para publicação,
d idaMente autenticados, deverão

; s datilografados diretamente, eia
;e p ço dois, em papel acetinado
(o ,pe garninhado, medindo 22x33

'im tros, sem emendas ou ra-
s r is que dificultem a sua com-
, e .71.90, em especial quando con-
ti rem tabelas.

!Tão admitidas cópias em tinta
p?,...a e indelével, a critério do
D 1 N •i

Às reclamações pertinentes
ateria retribuída, nos casos de
o omissão, serão encaminha-
p r escrito, à Seção de Roda-
até o _quinto dia útil subse-
te à publicação.
As assinaturas 8erdo toina-

no D L N. O transporte por
ae7{ea serd contratado separa-
ente com a Delegacia da Em-
a Brasileira de Correios e Te-
aloe em Brasília. Esta poderá
ncarregar também de encana-
r és pedido de assinatura ao

Neste caso, o assinante di-
t

.N
cl ao D .I.N o pedido -de assi-
ira, e o pagamento do valor
espondente, na forma do item
inte.
elremessa de valõres para
at

i
 ra, que será acompanhada

esclarecimentos quanto à sua
cação, sere/ feita eómente por
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cheque ou vale postal, em favor
rito Tesoureiro do Departamento de
Imprensa Nacional. Quanto ao
contrato de porte aéreo, em favor
da Delegacia Regional da Emprésa
Brasileira de Correios e Telégrafos
em Brasília.

6) No caso 83e potte aéreo para
localidade não servida por êsse
meio de transporte, a Delegacia
Regional da Emprésa Brasileira de
Correios e Telégrafos ent Brasília
8e obriga a completar o encami-
nhamento ao destinatário por
outras vias, independentemente de
acréscimo no preço.

7) A pe(egacia Regional da
Empresa Brasileira de Correios 8
Telégrafos em Brasília reserva-se
o direito de reajustar os seus pre-
ços, no caso de elevação de tarifas
comerciais aéreas, mediante aviso-
prévio aos assinantes

8) Os prazos da oi3z;Latitra po-
dirão ser semestral ou anual e se
iniciarão sempre no primeiro dia
útil do MêS subseqüente. O pedido
de porte aéreo poderd ser mensal,
semestral ou anua/. O prazo das
assinaturas para o Exterior é sã-
mente anual e não haverá trans-
porte por via aérea.

9) A renovação deverá ser so-
licitada com antecedência de 30
dias do vencimento da assinatura
e do porte aéreo. Vencidos, serão
suspensos independentemente de
aviso-prévio.

10) Para receberem os suple-
mentos tis edições dos órgãos ofi-
ciais, os assinantes deverão soltei-
td-los no ato da assinatura.
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PORTE AÉREO

Mensal
	

Cr$ ./ .7,d0 I Semestral Cr$ 102,00 T Anual	 Cr$ 104,00
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gistro como Indústria Pesqueira
firma Indústria Gradim Ltda., com
sede e unidade industrial A Rua Dr.
Manoel Duarte n9 2251, em São Gon-
çalo, Estado do Rio de Janeiro.

N9 108 - Nos termos do artigo 69
CJO Decreto-Lei n9 221, de 28-2-6:7,
combinado com o artigo 13, da Por-
taria n9 122, de 10-4-69, conceder ins-
crição a Embarcação Pesqueira "Pa-
rola do Atlantien" de prnpriedade das

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

•PORTARIA N9 146, DE 19 DE
FEVEREIRO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal do
Rio de Janeiro, no uso de suas atri-
buições, resolve tornar sem efeito o
item 3 da* Portaria n9 127, de 11 de
fevereiro de 1971, que delegou compe-
tência a JOGOS Correia Santoa,Diretor
"pro tempere" do Instituto de Física,
para, em oonj unto com o Superintens
dente do -Centro de Ciências Mater.-
eras e ds Natureza, Tarnier Teixena,
movimentar a conta bancária aberta
em nome do Instituto de Física, " ,

PORTARIAS DE 19 DE •
rtzvkatEIRC) DE 1971

O Reitor da Universidade Federal do
Rio de Janeiro, com base nas artigos
11 e 12 do Decreto-lei 11 9 290-67, vi-
sando a descentralização prevista., na
Reforma Administrativa, e de acorde
com o Art. 132 do seu Estatuto, re-
solve

849 147 - Delegar competência a
Anita Mischan de Magalhães Macedo,
Diretor "pro teMpore" do Institisto de
Física, para, em conjunto com o Su-perintendente do Centro de CiênciasMatemát*cas e da Naturesa, Ta.rnier

_

o de Venda no Entreposto do
4'EsP, Jaguaré, Capital do Es-

e São Paulo.
103 - Nos termos do artigo 69

ceroto-Lei n9 221, de 28-2-67,
nado com o parágrafo 39 cio ar-
• do Decreto n9 65.005, de
9, c onceder imune° à Etnbar-
P sineira "Dreamer" de ban-
norte-americana, arrendada a
Scram S. A. - Scri-sa s e co-
ti e Alimentos do Mar, estabe-
A Rua Desembargador Pedro

ero 875, Florianópolis. Esta-
Sa ta Catarina.

N 04 1- Nos termss do artigo 6s
do	 reto-Lei nv 221, de 28-2-67,
com rndp com o paragrafo 39 do ar-tigo to Decreto n 9 85:005, de
18-8 (9, conceder inscrição à Embar-
caç Pesqueira "Nightingale" de nan-
delr norte-americana, arrendada à
firm SOCAM , S. A. - Sociedade
Co • e dal de Alimentas do Mar, es-
Cabe e ida a Rua Desembargador Pe-
dro • iva n9 875, Florianópolis, Estado
de e ta Catarina.

849 05 r- Nos termos do artigo 19
do :)ecreto-Lei n9 221, de 28-2-67,Co	 lacie com o artigo 12, da- Por-
tari	 9 gz, de 10-4-69, ,conceder re-
gistr cozo Indústria Pesqueira
firm L. J. Vasconcellos,& Cia. com
sede	 unidade Industrial no 1cm 14
da	 dovia Arthur Bernardes s/n9.
em	 em, Estado do. Para.

N9 6 - Nos termos do artigo 19
do I ecreto-Lei n9 221, 'de 28-2-87,
DOM do com a artigo 12, da Por-
taria i 9 122, de . S0-4-69, conceder re-
eistr. como Indústria Pesqueira a
rirm Atlintica Pesca Ltda., com
!lede à Travessa Major Joaquim Ta-
tora .	3 - beira-mar e unidade
betu	 margens da Baia de Que-
Iara, e	 elém, Estado do Para.	 --

NO - li.	 Nos termos do artigo 19
lo	 reto-Lei n9 221,	 28-2-87,lomb r	 ,tom o ititigo 12 da Por-
ari ar 9 1s, de 104-69, conceder re-

Sras. Maria Felicidade Gomes de
Freitas e Nilza de Souza Coelho, resi-
dentes A Rua Conselheiro Jobim nú-
mero 169, Engenho Nóvo e do Sr,
Manoel José Martinho Gonçalves, Ar-
mador da Pesca, residente à Rua D1
viria Salvador n9 233, Piedade, Estado
da Guanabara e, conseqüentemente,
autorização para o exercício de suas
atividades pesqueiras. Fernando
Arai**, Santos.

Teixeira, movimentar as contas banca-
,

rias abertas em 'nome db Instituto cie
Física.

849 148 - Delegar competência a Jú-
lio Magalhães, substituto eventual do
Diretor do Instituto de Geociências,
para, em conjunto com o Superinten-
dente do Centro de Ciências Matemá-
ticas e da Natureza, nvimentar as
contas bancárias abertas em nome do
Instituto de Geociências

r 

PORTARIAS DE 1 DE MARÇO
DE 1971

O Reitor ida Universidade Federal do
Rio de Janeiro, nu uso de suas atri-
buições, resolve

ção de Ajudante IIT, de que trata a
Tabela de Gratificação de Represen-
tação de Gabinete da 17.F.R.J., pu-
blicada no Diário Oficial, de 11 de itl"
nho de 1969, com a gratificação de Cr$
240,00 (duzentos e quarenta cruzei-
ros).

849 157 - Conceder dispensa à Te-
reza Maria Mestrinho Pinheiro da
função de Oficial de Gabinete, de que
trata a Tabela de Gratificação de Re-
presentação cie Gabinete da U.F.R.J.,
publicada no Diário Oficial, de 11 de
junho de 1959. - Djacir Lima Mene-
zes.

'PORTARIA 849 150, DE 24 DE
FEVEREIRO DE 1971 ,

O Sub-reitor de Pessoal e Serviços
Gerais, usando da delegação de compe-
tência constante da Portaria n 9 447, de21 de junho de 1967, resolve

Conceder dispensa, a pedido, a Deis,Gonçalves de Oliveira, Enfermeira,
TC-1201.20.A, do Quadro Unico de
Pessoal - Parte Permanente - desta •
Universidade, da função gratificada de
Chefe do Serviço de Enfermagem, sim-
bolo 3-F, da Escola de Enfermeiras
Ana Neli.
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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO

E CULTURA

• 849 154 - Dispensar José ,da Silva,
da função de Ajudante M, de que tra-
ta a Tabela de Gratificação de Repre-
sentação de Gabinete da U.F.R.J.,publicada no Diário oflotal, de 11 dejunho de 1969,

849 156 - Designar José da silva,para exercer a função de Auxiliar I,
de que trata a Tabela de Gratificaçãode Representação de Gabinete da
U.F.R.J., publicada no Diário Oficial,
de 11 de junho de 1969, com a gred-
ficação de Cr$ 360,00 (trezentos e Ses-
senta cruzeiros).

N9 156 - Designar Waldemar Va- p
ler'ano de &ursa, para exeicer a fun-D

2

c

PORTARIAS DE 2 DE MARÇO
DE 1971

O Sub-reitor de Pessoal e ServiçosGerais, no uso de suas atribuições le-
gais, resolve

N9 162 - Dispensar José de Carva-
lho, Assistente Comercial, AF-103.12-A
do Quadro Unico de Pessoal - Parte
Permanente, da função gratificada de
Chefe da Seção de Compras, símbolo
5-F da Divisão de Material, do mesmo
Quadro.

N9 163 - Designar Manoel António
e Barros, Escreven te-Datilógrafo, AP-
04.7, do Quadro Utile° de- Pessoal -
arte Permanente, para exercer a fun-
ao gratificada cie Chete da Seção de
ompras, simbolo 5-F da Divisão de
aterial, em vasa decorrente da dis-

a de José de Casvalho. - Xavier'Araujo.



la Miga"
mmsordón R* 31/70,
Tema conhecimento da'à Contas constam
tec do Malan90 Analítico encerrado 'w
em 3142.1969.

O Conselho Regional de Técnicos de 1405411'410 e
ida lugegilo(Mistrito pedekal, Matados de GoiPs I
Acre is Território de. Rondtnia), no mao das atribui
Oes que lhe ao confergaa yelo Mecreto 619341
de 22 de dezembro de 1967, que regulamenta a Mcd,
mA 4 769j de 9. de setembro de 19 65, e de acudo e
como que consta da ata da reuniRo de,13 ae m$s 00

curso,

12502V 21
.AXt. 1* g, Tomar conhedmento das contas CometWea j

do 2á1anco Analitico encerrado em 31 de dezembro de 1969, deixado*
de ser aprovado pela gusao anterior e, ccJriegnentemente.publicadG
no' HDIftio oficiai! latina% eriairtude da dntervengRo IlaVíaf.

ORTA da la gegigo, no yrinoípio do corrente ano de 1970.

Art. 2* • *0 réTerido2alango Analítico esta sendo e

remetido ao 0711. para as providndes julgildas nacessírlas e cone

ta. alfs de outros, dos seguintes itens principais:
MAIANCo OROAMITZRIO REPERENTB AO EXERCfCIO nu 1.969

agem' e 4i

cr
Excediam

Cr
Riferengai..."

Cr

RECEITAS CORRENTES

r".".TITULO	 :TErev~sao_

Receita compulsória	 23.480,00 27.673,60 (4.) 4.393.60
Transferncias corrent.	 /3.616,00 -- (-) 13.616,00
Receitas Diversas	 .	 3.000,00 246,56 (-) .2.753,44

TOTAM 	 	 40.096,00 28.120,16 • 11.975,84

	4.1.11~.10.11.•nn•••n•••••n

D'ESPES A

-T TUIA O
ixaç

ExectigiQ	
Miferençaa

Cr$	 Cr$

crTriTUTIOS

9421P.,46..kRIA
COERENTES

Me:apeou de custeie
DESPESAS DE CAPITAL
Investimenton

&RA 01125_35 ANDE 	 A

Bgat8os :13pagar do e
zarcício anterior-.

SAIDO'TATRIMoNIAD,
Anulacao do saldo do
exerc. anterior

SAMDO rio EXERCÍCIO SE
Mita

ZUsPoNIVED
2. ao Eraeil S/A.

s.	 TOTAL 	
macc"mcancx===========wr-cce-.----.

.23.163,98	 ,L4376.411.8819.1;;;

	e:casar:~ rumm====- ==r====

. 8.841,96

30./66,24

•

Cr$

29426,24

240,00

24418,04

Cr$

	1	8.826,66

11 E 3 . E 8 'A

(6!=wg (7OCTAOÍtIO PORTU..
sresident

Mrasília, Mp em 31 de gemem:Lin de 1969

RO MANDELLI
Tesoureiro

Art. 32 em Vita P.esolucío entrar& em vigor ga data de
aua publicaçãO.

MINISTÉRIO DA INDUSTRIA
E DO . COMÉRCIO

- •
Tradlia, 13 de outubio de 1910

SiRVIO CARACAS MR.4101/4
presidente. •

misog DE S0tZA AGUAR
xembro

PENSEM moram&
membro

86.189,82
-=c= - -- ----==4-xemume  "2"

BALANÇO FINANCEIRO

R /	 Et	 A

2 f TU II o s

-lacAsENTLÉTA
RECEITAS CORRENTES
Receita compulsória 27.873,50

•	 Receitas Riversas 246,96

ITTTA ORÇAMENTÁRIA
It tulos a Receber 261,00
MepOsitos 24.018,04

ALIDO EIERC.ANTERIOR
- pISPoNlvEL

13,,neo do Israsii

cr$

28420,16

.24.379,04.

I	 ,g
CRaITOS ORÇAMENTÃ
RIOS E SOPLEMENYXN

TOTAI

40.096,00 32460,00 (.) 7435,05

40.096,00 32.860,00 (...)	 36,00

ATIVO

TITtrmos Cr$ 0r$ Cr$

ATIVO FINANCEIRO
51.0.00 •-• Eis/mil:Na
51.2.00 - Mancos 23.163 158
52.0.00'- REALIZÁVEE
52.2.00 .... Títulos a Receber • 	 3.45,00 23.308.58
ATIVO PERMANENTE
53.0,00 - RENS MÓVEIS

I
Material permanente 556,70

TOTAL GERAL
	 -_--1_-_-----1-

23.$.654.28
	:;:=:

PASSIVO

tf	 T	 V, I	 o	 S Cr$ Cr$	 •

PASSIVO	 FINANCEIRO '

61,0.00	 ..	 ITCIGIVED	 s
61.2.00	 ..	 Eeprisitos 101.25

SALDO. PATR31oNIAL N

Ativo Real 1,Sci"utdox	 sup, do Excrc1014 23.764,03

TOTAL GERAL j 23.865,28J

Oetaeilio portagel(LoPeG
presidente

ótacilio portu
presidente

BraVgia, 31.1rWieMSW‘Te- .	 •
uru 'Mande=
TesoureiroZoles

BALANÇO PATRIMONIAL

zrodUps. embro 1969.
ccuALtso andelli

Tesoureiro

de de
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL
CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS DE ADMINISTRAÇÃO'

SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA N9 05 DE 19 DE
FEVEREIRO DE 1971

O Superintendente da Superintendência
de Seguros Privados SUSEP, usando
da competência delegada Pela Portaria
ri° 55, de 9 de fevereiro de 1971, do
Ministro da Indústria e do Comércio, ten-
do em vista o disposto na Resolução
re 7, de 16 de fevereiro de 1967, do
Conselho Nacional de Seguros Privados,
e o que consta do processo SUSEP
19.256-70, resolve:

Aprovar a alteração introduzida no
Estatuto da Atalaia Companhia de
Seguros, com sede na cidade de Curitiba,
Estado do Paraná, relativa ao aumento
de seu capital social, de Cr$ 	
2.400.000,00 (dois milhões e quatrocen-
tos mil cruzeiros) pata Cr$ 	
3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros),

conforme -  de seus acionistas
em Assenbléias Gerais Extraordinárias
realizadas a• 25 de agõsto e 16 de no-
vembro de, 1970, devendo a Sociedade
in'egralizar o capital até 25 de age•sto
de 1971. .-- Décio Vieira Veiga.

ATALAIA COMPANHIA DE
SEGUROS

Inscrição no CGCMF 76.538.446/1
Ata re 26 da vigésima sexta Assembléia-

Geral Extraordinária da ATALAIA
Companhia cle. Seguros, realizada em
primeira convocação em 25 de agasto
de 1970.
Aos 25 (vinte e cinco) dias de agósto

de 1970 (mil novecentos e setenta), às
14 (catorze) horas, na sede social. na
Rua Barão do Rio Branco n: 574, nesta
cidade de Curitiba, com as assinaturas
no Livro de Presença registrando o com-
parecimento, pessoal ou por procurado-
res, de acionistas da ATALAIA Com-
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I direito a . voto, reelizou-se a pra-
:e 'Assembléia-Geral, Extraordinária
a presidência do Diretor Dr. Othon

der ' que, em cumprimento às dispo-
es estatutárias e por deliberação da
Moas, fera designado para esse ena
o é em tal qualidade, após verificar
xisiéncia do «quorum» legal, decla-
-a regular e devidamente instalada e
ultâneamente, ainda em obediência a
ceito dos Estatutos Sociais, convidou
Acipnistas Srs. Altarairano Pereira e
ivo iCorreia Rispoli para servirem de
reterios da mesa, e, achando-se ela

er
lia firimanizada, iniciou os trabalhos

mando a leitura do Edital de Coa-
:ação, que fera publicado nos jornais
rio Oficial do Estado do Paraná, de
17 e 18 de ageato corrente e e0

ado do Paraná, de 14, 15 e 16, também
mês em curso, nos seguintes termos:
ATALAIA Companhia de Segu-

. CGCMF 76.538.446/1 .--, Assem.
ia-CIeral Extraordinária. Convidamos
Sra. Acionistas a se reunirem em As-
ibléia-Geral Extraordinária que será

e n'l cinco) de agasto do correntee c
zatia por esta Saciedade no dia 25

r >, às 14 (quatorze) horas, 'na sede
ial à Rua Barão do Rip Branco me-
ro 574, nesta cidade de Curitiba; a

de deliberarem sólne uma Proposta
Di etoria que, já com parecer favo-
r! 10 Conselho Fiscal, tratará da se-
nte Ordem der- Dia: 1°) dar cumpra
rito I às determinações constantes da
dama ri° 251, de 15 de junho de 1970,
Exmo. Sr. Ministro da Indústria e
Comércio; 2 0 ) -- aumento do capital

eal para Cr$ 3.000.000,00 (trés mi-
,es de cruzeiros), com chamadas em
hei(); 39 ) alterações estatutárias con-
aentes dos dois itens acima; 4*) to-
re conhecimento das operações con-
ma de correção monetária procedida

es ita da sociedade e '59 ) assuntos
ais de intere.sse da Companhia. Fi-

ne s sspensas as transferências de ações
,. a realização da Assembléia ora con-
ead . Curitiba, 13 de agasto de 1970.
rA AIA .— Companhia de Seguros,
ia iretoria: Othon Mader ,— Dire-
s>.^ Em seguida, por deterrainaçãu da
esi ;inch da mesa, as Secretários, re-
zando-se, efetuaram a leitura da Pra,
ea ida Diretoria e do Parecer do Com.
lho Fiscal, decumentoe que se acha-
m Invrados nos semuintes termos: e—
apeara da Diretoria -- Senhores Acio-
-tas; Apresenta-se-nos hoje a oportu-
dada de virmos submeter a vossa es-
regida apreciaçâa os seguintes assust-

e, todos do mais imediato e relevante
terC se da nossa empre,sa: 1°) O Se-
ar Ministro de Estado da Indústria e
i C mareio houve por bera determinar.
-1 sim Portaria n° 251, de 15 de juram

senta e seis inteiros e vinte e quatet 1 nhentos e trinta cruzeiros e sete centa-
tésimos por cento) '-do capital social vos), na Ata da Assembléia-Geral U-

hia de Seguros representando 76,24% 1 (quinhentos e setenta e sete mli, (aia ;que o capital desta sociedade fica aumen-
tado para Cr$ 3.000.000.00 (ires mi-
lhões de cruzeiros) e os estatutos sociais
passam a vigorar. WS partes alterada%
com a nova redaçdo constante da Pregoe-
ta da Diretoria. Abordando a pauta Ime-
diata 'da Ordem do Dia, o Sr. Prest-

pp. Rosangela Marini; pp. Rossana
nata Marini; pp. Sergio Liebel;
Sergio Luiz Bartczarke Flávio Prestes;
Adyr João Sabbag; Alceu dos Santos;
por seus filhos menores: João Akeu dos
Santos; Jucelia Maria dos Santos,' lucie
mara dos Santos, Alceu dos Matos:,
América S. A. Administração .-, Em-
preendimentos, Flávio Prestes, Gerentes
Celmira Neves Pereira; joanita Pereira
Gruber; Leo Alceu Hatschbach; Luiz
Waldemar Portela; Edward Czerevonka;
Cléa Julinha Urres Cunha Caril; por
meus filhos menores: Catia Liltana Carla
Tania Regina Cedi, Anacleto Theemee
nes Caril Filho, Marcia Minha Carla
Clea julinha Teares Cunha Caril; eme
Fundação Bamerindus; 'Willem amigada
Teodorico Pizzatto; pp. Antero Sady
Pizzetto; pp. Raul Fernando Pizzattot
pp. Douglas Pedro Pizzatto; pp. Dor-
teu Antonio Pizzatto Neto; pp. Luciano
Pizzatto; pp. Silvano Pizzatto; pp. Esm
teliano Pizzatto; pp. Luis Pedro Pizza-,
tto; pp. Maria Candida_ Pizzatt-O;
Mercedes Hakemberg Pizzatto; Teodcel
rico Pizzatto;

Certifico que o acima transcrito é
põpia fiel do que se contém no livro de
Atas de Assemb/éias-Gerais de ATA-,
LALA -- Companhia de Seguros, ng 2,
às feahas 96 a 101. ea Altarnirano pe.
ceia, Secretário da Mesa.

1970, que tomássemna • as providén-
c as 1 ue seguem: 1) suprimir o Para-(
g am único do artigo 2° a(segundo) dos
n >sus estatutos, o qual dispunha que *A
( ampanhia poderá representar socieda-
els de seguro nacionais e estrangeeras»,
I ) suprimir o parágrafo único do ar-
t go 29 (vinte e nove), 10 qual estal>ele-
c a que eA Assembléia-Geral que votar
e. dissolução da Companhia nomeará um
c 1 mais iiquidentes, estabelecerá seus pce
c ères e o modo de liquidação; ellI) ei.
t rar a redação do artigo 49 (quarto')
r era: siE0 Capital social é de Cr$ 	
2.4 .000.00 (dois milhões e quatrocen-
t is mil cruzeiros), dividido em 	
2.400.000 (dos milhões e ,quatrocentas
, al) ações do valor de Cr$ 1,00 (um-
( -uzeiro) cada uma>, e, final:tient() ivr
r aficar o engana (halográfico pelo qual
1 ourou a importância de Cr$ . - 	 	

7.530.07 (quinhentos e trinta e sete
Ia ttulnhentos e trinta cruzeiros e sete

os) ao Invés de Ç.4 577330,07

traordinãria de 9 de setembro de 1969„,
2°) Como ficara consignado na Ata da
Assembléia-Gerea Extraordinária de , 14
de novembro tee 1569, devia a nossa
sociedade promover .o aumento do seu
eapital social para o uivei ininimo `pre-
visto no Decreto n° 65.268, de 3 de/ou--
tubro de 1969, do Governo Federal, e
ao fazê-lo agora, a nossa Diretoria en-
tendeu mais conveniente ampliar a ele-
vação para além daquela base legal, e
assim própõe que ele passe a ser cifrado
pela quantia de Cr$ 3.000.000,00 (três
milhões de cruzeiros), com subscrição
em dinheiro. Em tais condições, propo-
mo-vos um aumento de Cr$ 	
600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros), em
dinheiro, no capital; elevando-o de Cr$
2.400.000,00 (dois milhões e quatrocen-
tos mil cruzeiros) para Cr$ 	
3.000.000,00 (três milhões de cruzei-
ros) 39 ) Cumpridas aquelas 'determina-
ções ministeriais e aprovado que seja
esse aumento, os nossos estatutos sofre-
ruo as seguintes modificações: primeira,

o artigo segundo passará e ter vigência
sem o parágrafo único, ou seja: A
Companhia tem por objeto operar em se-
guros e resseguros dos ramos elementa-
res, como definidos-em lei, bem como em
seguros de vida, em quaisquer de suas
modalidades ou formas; segundo, o ar-
tem vinte e nove, igualmente, passa a
vigorar sem o parágrafo único, que o
acompanhava, e ficará como segue: A
Companhia só se dissolverá nos casos
previstos em lei ou.se assim resolver a
Assembléia-Geral Extraordinária, pelo
voto de acionistas alue representem très
seimmas partes do capital social; ter-
ceiro, em referenda ao artigo quartu,
sua redação ficaria sendo como ficou dis-
posto mais acima', mas como estamos
propondo um nevo aumento o correto
será: O capital social é de Cr$ ....,
3.000.000,00 (três milhões 'de cruzeiros?,
dividido em 3.000.000 (três milhões) de
ações do valor de Cr$ 1,00 (um cruzei-
ro) 'cada uma. 4°) De conformidade
com a proporção do aumento proposto,
o direito de preferência dos Srs. Acio-
nistas é o de subscrever uma ação para
cada lote de quatro ações que já possua.
O Sr. Presidente afirmou que, na forma
dad lei, os Srs. Acionistas disporão do
prazo de 30 (trinta), dias para exerce-
rem o seu direito de preferência na subs-
crição do.aurnento ora aprovado. O ex-
posto, Senhores Acionistas, representa o
que neste caseio nos competia propor-vos
e para o que esperamos receber ei vossa
anuência. Curitiba, 12 de agasto de
1970. Othot; Mader, Anacleto Thetege-
nes Caril, Dorcei António Pizzatto, Al-
bary Guimareee, Avelino António Vieira,
Tomaz adeson de Andrade Vieira, Al-
tamiraao Pereira, Olevo Correia Rispola
Hainilcar Piz,zatto, Diretores». e—, Pa-,
recer do Conselho Fiscal: Os subscrito-
res do presente, em sua' qualidade' 'de
membros do Conselho Fiscal da-ATA-
LAIA — Companhia de Seguros, havera-
do examinado a Proposta ,da Diretoria
que objetiva o cumprimento de medidas
impostaspelo Ministério da Indústria e
do Comércio e, ainda, o aumento do ca-
pital social de Cr$ 2.400.000,00, para
Cr$ 3.000.000,00, mediante subscrição
em dinheiro, concluíram que tais provi-
dências harmonizam plenamente com os
superiores interesses da sociedade e as-
sim sendo revestem-se de credenciais para
o referendo da Assembléia-Geral Extra-
ordinária dos Senhores Acionistas:
Curitiba, 14 de açaisto de 1970. Wie-
fiando Olsen, Affonso Ritzmann, Luiz
José Sant'Ana —». Concluída a leitura
daquelas peças, o Sr. Presidente subme-
teu-as a discussão e votação, constatan-
do-se que os Srs. Aceitastes deram-lhes
a sua aprovação unânime, em virtude do

,

dente solicitou aos
tomassem conhecei:
contábeis de corre
didas na escrita da
de 30 de abril de 170, as quais foram
as seguintes Coração Monetária de
Imóveis Cr$ 424.0013,04; Correção Mo-
neteria Móveis, Máquinas e Utensílios
Cr$ 74.384,35 e Getreção Monetária de
Veicuke Cr$ 4.664,25, tudo num total
de Cr$ 503.056,64 (quinhentos e três mil
cinqüenta e seis cruzeiros e sessenta e
quatro centavos) e, isso feito, declarou
que a palavra se aehava franqueada a
quem dela desejasse usar no trato de
questões ligadas à empresa e, não haven-
do quem se manifeetasse, deu por en-
cerrados os trabalhos da assembléia, aue
torizarido que se concluísse a lavratura
da presente ata, tarefa executada por
mim, Enilce . Nair amei. funcionária da
Companhia, que a li em voz alta para
o conhecimento dos Senhores Acionistas,
dos quais mereceu , integral aprovação.
conforme o atestam as suas assinaturas
abaixo. Enilce Nair. Ditzel; Othon Ma-
der, Presidente; Altamirano Pereira, Se-
eretário; Olavo Carreia Rispoli, Secre-
tário; Dorcel Pizzatto; Anacleto Theó-
genes Caril; Avelino Antonio Vieira; To-

rade Vieira; Hamil-
as Branco Pereira;
São joão Baptista

Reus Ltda.; pp. Agostinho Zarpellon
Junior; pp. Benjamin Malucelii; pp.
Calo Amaral Gruber; pp. Paulo Cezar
Pereira Gruber; pp. Luiz C,ezar Pe-
reira Gruber; ap. Caio Cezar Pereira
Gruber; pp. Companhia Paraná Empre-
endimentos; pp. Decio Ferreira Gringo.
pp. Breai() Malucelli; pp. José Luiz
Pinto Pereira; pp. José Marcos Pinto
Pereira: -pp. João Anciutti Filho; pp.
'Caba Ferreira Gringo; pp. Luiz Mene-
gladio; pp. Merecei Baptista Malucelli;
pp. Paulo Branco 'Pereira; pp. juarez
Gaivão Pereira; pp„ Sonia Solange Gel-
vão Pereira; pp. Venda Cristina Gaivão
Pereira; pp. Paulo 'Dallegreve; pp. Pe-
dro Anciutti; pp. Pedro Raymundo Co-
minese; pp. Sady Ferreira Gringo: pp.
Viciar Malucai; pp. Vicente &mesta
Malucai; pp. Walkyria Gaivão Perei-
ra: per seus filhos menores: Sergio Luiz
Neves Pereira; Paulo Roberto Neves Pe-
reira; Hermilia Neves Pereira; Alcides
Branco Pereira; Luiz José Santakna; por
seus filhos menorem aLeonardo José Sant
Ana, Maria Elisabeth Sant'Ana, Ruy
Fernando Sant'Ana' Luis José Sant'Ana;
Willem ame-tinir* António Nelson
Junqueira; pp. D e de Anu-
lo; pp. Josephina 'de Merino Bettega;
Willem Smijtink; Pp. ,Sociedade Cura
tibana de Adnainistráção Empreendimen-
tos Ltda. Willem Smiltink: pp. Paraná
Companhia de Seguros, Willem Sinia•
tink; pp. Ouro Verde Companhia de
Seguros, Willem Sanatink; Luiz Renasci
de Abreu Medes; pp. Augusto Bresola;
pp: Mario Braga de Abreu; pp. Paulo
de Abreu Medem pp. Regina Maria Ma-
der Ribas; Luiz Perlai° de Abreu Mader:
Alcides Pereira Turtior; pp. Alcides- Bit-
tencourt Pereira: Alcides Pereira Juntora
Hermilia Bránco Peeeira: Altamirano Pc-
reirw Neto; Com.parihia Mercantil de Ar-
mazéns Gerais, Paulo Branco Pereira.
Flávio Prestes; pp .1 Ana Maria Pereira
Fonseca; pp. Cintia Vieira Peixoto; ap.
Donannos Fonseca; pp. Hidelbrando Pe-
dro Althans; pp. Ior,e Saber Diedrichs;
pp. fa-yme Liebel funior; pp. José Mar-
eio Peixoto Filho; pp. Lluo Dorceles
Gonçalves Marina ma Oscar Diecirichs:
pp. Ottorino Marina pp: - Paulo Mau-
rido Bartczake pp. Rosa Maria Marint;

ATALAIA COMPANHIA DE
SEGUROS

Inscrial—o no ccaur 76-538-146/1
Ala da vigésima sétima Assembléia-Geral

Extraordinária da ATALAIA Corno
panhia de Seguros, realizada emi peie
meia convocação em 16 de novembro
de 1970.
Aos dezesseis dias do mês de novem-

bro de mil novecentos e setenta, às dez
horas, na sede social, à Rua Barão do
Rio Branco n° 574, nesta cidade de Curi-
tiba, Estado do Paraná, com as assinam
taras no livro de presença registrando
o comparecimento pessoal ou por pro-
curadores de acionistas representando
1.907.860 ações ou sejam 79,19% (see
tenta e nove inteiros e quarenta e nove
centésimos 'por cento) do capital 'social,
com direito a voto, realizou-se esta As-
sembléia sob a presidência do Diretor
Dr, Odiou Mader, que para esse ene
cargo fera designado pela Diretoria, em
cumprimento às disposições estatutárias,
e que após conferir o mencionado
equanturee declarou-a devida e reguei.--
mente instalada, convidando os acionis-
tas Sm. Altamirano Pereira e Teodoe
rico Pizzatto para secretários, ficando
assim constituída a mesa. O Sr. Presi-
dente deu inicio aos trabalhos, mandan-
do ler o Edital de Convocação publicado
no Diário Oficial do' Estado do Peraná
de 4, 5 e 6 de novembro e nmaornal
(0 Estado do Paraná» de 31 ded'fitribro.
1° e 4 de novembro, tudo do corrente
ano,- nos seguintes termos: aNIL:A..1A

Companhia de Seguros, Curit}a, Pa-
raná, CGC 76-538-446/1e -Aseerab/éia-
Geral Extraordinária. Convidternas os
Srs. Acionistas; a se • reunirem .tm
sembleia-Geral Extraordinária a 'reali-
zar-se no dia 16 de novembro vindouro,
às 10 horas, na sede social,, na Rua Ba-
rão do Rio Branca na 574, nesta Ca-
pital, a fim de deliberarem stihre ei se-
guinte cedem do dia: 1) — tos com-
plementeres da homologação do memento
do 'capital aprovado pela Assembléia-
Geral Extraordinária de' 25 cie agesto de
1970; 2) — outros assuntps de ihteresse
social. Ficam suspensas as trate:feriem
Mas de ações, até a realização, de . As-
sembléia ora canvocada. Curitiba; 29 de
outubro de 1970, pela Diretoria
Othon 1VIader Diretor», e man-
dou ler tainha:: o Edita/ que foi
publicado no Diário Oficial do Estado
ao Parará de 26, 27 e 28 de agosto e

comparecentes que
ato das operações

mo/etária proce-
sociedade em data

maz Edmain de Anc
car Pizzatto; Alcid
pp. Administradora
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no jornal aO Estado do Paraná» dos
mesmos dias, nos seguintes têrmos:
(ATALAIA -- Companhia de Seguro.,.
CGCMF 76-538-446/1. Exercicio do Di-
reito de preferencia em aumento de ca-
pital. Participamos aos Srs. Acionistas
que se acha aberto o prazo prevean
no Artigo III do Decreto-lei n° 2.627 cie
1940, ou seja até 25 de setembro rte
1970, a fim de que exerçam o seu di-
reito de preferência para a subscnças,
de ações no aumento de capital, a ser
subscrito em dinheiro, aprovado pela As-
sembléia-Gera/ Extraordinária de 25 ce
agOsto de 1970. Curitiba, 26 de agaisto
de 1970. ATALAIA Companhia de
Seguros, pela Diretoria --- Othon Medes

Diretor». Em seguida o Sr. Presi-
dente declarou que estava sôbre a mesa
a relação dos subscritores do aumento do
capital e aditou que sendo essa ista
demasiadamente extensa, os presentes de-
viam escolher entre se ela seria lida LU-

egralmente ou se optariam pela dispensa
de tal leitura. Submetidos ésses poros à
discussão e votação, coristatou-se que pus
unanimidade foi declinada a leitura e a
aprovou sem restrições e dêste modo ho-
mologou o aumento do capital social de
Cr$ 2.400.000,00 para Cr$ 	
3.000.000,00, tudo na exata conforma
dade da demonstração discutida, votada
e aprovada. O Sr. Presidente informou
que o aumento ora aprovado foi tosai-
mente realizado em dinheiro, com a en-
trada inicial de 50%, ou sejam Cr$ 	
300.009.00, quantia essa que acrescida
de Cr$ 2.182,50, proveniente do total da
subscrição por menores e espólio, com
a integralização de 10K,, somando por-
tanto Cr$ 302.182,50, havia sido depo-
sitada no Banco do Brasil S.A., Agen-
cia de Curitiba, conforme Guias de reco-
lhimento que estão sôbre a mesa e que
sao transcritas: «Guia de Recolhimento.
ATALAIA Companhia de Seguros.
sociedade por ações com sede nesta ci.
dade de Curitiba, dando cumprimento ao
disposto no Artigo 1° do Decreto-lei nú-
mero 5.956 de 1° de novembro de 1943,
deposita no Banco do Brasil S.A., a Im-
portância de Cr$ 15.858,00 (quinze mil,
oitocentos e cinqüenta e oito cruzeiros)
parte do aumento de capitai social, con-
forme Assembléia-Geral Extraordinária
de 25 de agi:isto-de 1970, que receneu
dos subscritores, e para os fins previstos
no § 29 do referido Artigo 1°, menciona
o nome (I quotas subscritas, de acôrdo
com a relação anexa. Curitiba, 22 de
outubro de 1970. (a) Altamirano Pe-
reira -- Diretor. Recebemos o valor da
presente guia. Duas vias foram auten-
ticadas mecanicamente. --. 22 out. 970

Banco do Brasil S.A. Agência
Curitiba -- PR -- Caixa Aníbal,.
(Guia de Recolhimento. ATALAIA
Companhia de Seguros, sociedade por
ações com sede nesta cidade de Curitba,
dando cumprimento ao disposto no ar-
tigo 1° do Decreto-leira' 5.956, de 1 9 de
novembro de 1943, deposita no Banco
do Brasil S.A., a importância de Cr$
286.324,50 (duzentos e oitenta e seis
mil, trezentos e vinte e quatro cruzeiros
e cinqüenta centavos) restante do au-
mento de capital social, conforme As-
sembléia-Geral Extraordinária de 25 de
ageesto de 1970, que recebeu dos subs-
critores, e para os fins previstos no pa-
rágrafo 20 do referido artigo P, men-
ciona o nome e quotas subscritas, de
acôrdo com a relação anexa. Observa-
ção: Estão arquivados na Companhia es
Boletins de subscrição do aumento de
capital, devidamente assinados pelos
subscritores. Curitiba, 10 de novembro
de 1970. (a) Altamirano Pereira a- Di-
retor	 Recebemos o valor da presente
gula. Duas vias foram autenticadas me-
cânicamente. 10 nov. 970 Banco (10
Brasil S.A. -- Agência Curitiba -- PR
— Caixa Hokama». O Sr. Presidente
declarou que de acôrdo com o item 2)

da ordem 'dia, estava franqueada a
palavra para os assuntos de interesse
social e aproveitava a oportunidade para
comunicar que o Governo Federal vem
incentivando e estimulando com isenções
fiscais as fusões dos grupos segurado-
res, sendo oportuno que se estude a
conveniência dessa medida com referên-
cia ao nosso Grupo. O acionista Doutor
Flávio Prestes propôs que fôsse reco-
mendado à Diretoria, que após o en-
cerramento dos respectivos balanços do
exercício de 1970, seja feito minucioso
estudo sõbre a fusão das empresas que
constituem o Grupo Segurador Atalaia,
com base no Decreto-lei 1.115 e sua
regulamentação, apresentando à Assem-
blaia que convocar o relatório de suas
conclusões, cuja proposta submetida à
discussão e aprovação, foi aprovada. 0-
Sr. Presidente declarou que estando es-
gotada a ordem do dia, dava por con-
cluídos os trabalhos, mandando encerrar
a lavratura desta Ata, que depois de
lida e aprovada, vai assinada pelos pre-
sentes. Dr. Othon Mader, Presidente;
Altarnirano Pereira, Secretário; Teodo-
rico Pizzatto, Secretário; Dorcel Antônio
Pizzatto, Avelino Antônio Vieira, Ana,-
cleto Theógenes Carli, Tomáz Êdison de
Andrade Vieira, Hamilcar Pizzatto, Al-
hary Guimarães, pp. Dr. Antero Sady
Pizzatto, pp. Raul Fernando Pizzatto,
pp. Esteliano Pizzatto, pp. Douglas Pe-
dro Pizzatto, pp. Dorcel Antônio Piz-
zatto Neto, pp. Luciano Pizzatto, pp. Sil-
vana Pizzatto, pp Luiz Pedro Pizzatto,
Mercedes liakenberg Pizzatto, pp. Ma-
ria Cândida Pizzatto, pp. Boleslau Tyr-
ka, pp. Dorcel Henrique Pizzatto, pp.
Cinthia Olzen Pizzatto, pp. Henrique
Olsen Pizzatto, Tcodorico Pizzatto, Her-
iniba Branco Pereira, Altamirano Pereira
Neto, Alcides Pereira Júnior, pp. Doutor
Alcides Bittencourt Pereira, pp. Maria
Rosa Bittencourt Pereira, Alcides Pe-
reira Júnior, Alcides Branco Pereira, pp.
Administradora São João Baptista Reus
Ltda., pp. Agostinho Zaperllon Júnior,
pp. Benjamim Malucelli, pp. Caio Ama-
rei Gruber, pp. Paulo Cézar Pereira
Gruber, pp. Luiz César Pereira Gruber,
pp. Caio Cézar Pereira Gruber, pp.
Cia. Paraná de Empreendimentos, pp.
Décio Ferreira Gringo, pp. Ernillio Ma-
/ucelli, pp. José Luiz Pinto Pereira, pp.
José Marcos Pinto Pereira, pp. João An-
ciutti Filho, pp. Kabir Ferreira Gringo,
pp. Luiz Meneghello, pp. Marcos Bap-
tista Malucelli, pp. Juarez Gaivão Pe-
reira, pp. Sônia Solange Gaivão Perei-
ra, pp. Venda Cristina Gaivão Pereira,
pp. Paulo Dallegrave, pp. Pedro An-
ciutti, pp. Dr. Pedro Raymundo Comia
nese, pp. Sadi Ferreira Gringo, pp.
Victor Malucai, pp. Vicente Baptista
Malucelli, pp. Walkyria Gaivão Pereira,
por seus filhos menores: Sérgio Luiz Ne-
ves Pereira, Paulo Roberto Neves Perei-
ra, Hemilia Neves Pereira, Alcides Bran-
co Pereira, Flávio Prestes, pp. Ana
Maria Pereira Fonseca, pp. Cintia Vi-
eira Peixoto, pp. Domingos Fonseca,
pp. Hildebrando Pedro Athaus, pp.
Ione Saber Diedrichs, pp. Jayme Liebel
Júnior, pp. José Márcio Peixoto Filho,
pp. Lino Dorcelles Gonçalves Marini,
pp. Oscar Diedrichs, pp., Ottorino Ma-
rini, pp. Paulo Mauricio Bartczak, pp.
Rosa Maria Marina pp. Rosângela Ma-
rini, pp. Rossana Renata Marini, pp.
Sérgio Liebel, pp. Sérgio Luiz Bartc-
zak, Flávio Prestes, Willen Smiftink, pp.
Antônio Nelson Junqueira, pp. Denise
Rispoli de Araújo, pp. Josephina de Ma-
rin Bettega, pp. Fundação Bamerindus.
pp. Ouro Verde	 Companhia de Se-
guros, pp. Paraná Companhia de Se-
guros, pp. Soc. Cuirtibana de Adminis-
tração Empreendimentos, pp. Dr. Ru-
bens Requião, pp. Dr. "Arthur Ferreira
dos Santos, pp. Farid Abrahão, pp.
Fioravante Collodel, Willem Smijtink,
Luiz Renato de Abreu Mader, pp. Au-

gusto Bresola, pp. Dr. Mário Braga de
Abreu, pp. Dr. Paulo de Abreu Mader,
pp. Regina Meria Iker.ner Ribas, Lniz
Renato de Abreu Mader, Cléa Julinha
T. C. Carli, pp. Diderot Carli, pp.
Desirée Caril, pp. Evelyn Caril, pp.
Wilson Pedro Carla pp. Mário Augusto
Carli, pp. Malha d'Eca Carli, por seus
filhos menores: Anacleto Theógenes Car-
il .Filho, Cátia Li/iani Car/i, Márcia Ju-
linha Carli, Tânia 'Regina Caril, Cléa
T. C. Caril, América S.A., Adminis-
tração Empreendimentos, Sociedade Mer-
cantil de Administradora e Empreendi-
mentos S.A., Dr. Paulo Mader, Com-
panhia Mercantil de Armazéns Gerais,
Paulo Branco Pe seira -- Diretor, Paulo
Branco Pereira .a

Certifico que o acima tranecrito é có-
pia fiel do que se contam no Livro de
Atas de Assembléias-Gerais da Atalaia
--- Com panhia de Seguros, n° 2, às fls.
101 a 105 verso.

Curitiba, 16 de novembro de 1970.
Altamirano Pereira, Secretário da Mesa.

PROJETO, NA ÍNTEGRA, DOS NO-
VOS ESTATUTOS, CONFORME A
ASSEMBLCA-GERAL EXTRAOR-
DINÁRIA DE 25 DE AGOSTO DE
1970.

CAPITLILÓ 1

Da Sociedade, Sede, Fins e Duração
Art. la Atalaia Companhia de

Seguros, fundada na cidade de Curiti-
ba, Estado do Paraná, a 24 de outubro
de 1938, sob a denominação de Atalaia
-- Companhia de Seguros contra Aci-
dentes do Trabalho e autorizada a fun-
cionar pelo Decreto Federal n° 3.349.
de P de dezembro do mesmo ano, é
uma sociedade anônima que se regerá
por éstes estatutos e pelas leis em vigor
que lhe forem aplicáveis.

Parágrafo único. A Companhia tem
sua sede na cidaRe de Curitiba, poden-
do estabelecer, a juizo da Diretoria, fi-
liais, sucursais, agências e escritórios em
qualquer parte do território nacional.

Art. 2° A Companhia tem por ob
feto operar em seguros e resseguros dos
ramos elementares como definidos era
lei, bem como em seguros de vida, em
quaisquer de sus modalidades ou for
mas.

Art. 3° O prazo de duração da
Companhia é indeterminado.

CAPITULO ii

Do Capital e das Ações

Art, 49 O capital social é de Cr$
3.000.000,00 (três milhões de cruzei
ros), divid'do em 3.000.000 (três mi-
lhões) de ações do valor de Cr$ 1,00
(um cruzeiro) cada uma.

Art., 59 • As ações são comuns ou or-
dinárias, nome:ativas, indivisiveis, pe-
rante a sociedade, cabendo a cada uma
o direito de um voto_ na assembiáia-
geral.

Parágrafo único. As ações poderão
ser representadas, por títulos múltiplos.
O desdobramento dos mesmos será efe-
tuado a preço não superior ao custo.

CAPIRULO 111

Da Assembléia-Geral

Art. 6° A Assembléia-Geral Ordi-
nária, que tem por fins principais a)
deliberar sôbre o relatório da Diretoria,
balanço, contas e parecer do Conselho
Fiscal; b) eleger o Conselho Fiscal e
fixar a sua remuneração; c) eleger o:
Diretores quando houver vagas ou ces-
sarem os mandatos, se reunirá até o Úl-
timo dia do mês de março de cada ano.

Art. 7° A Assemblé i a-Geral Extra-
ordinária se reunirá tôdas as vezes que
os Interêsses da Companhia ou leis e re-
gulamentos em vigor o exigirem.

;

Art. 8° As Assembléias-Gerais Ora
&sarjas e Extraordinárias, quando a 104
uai exigir mdásr número, se instalarão
e deliberarão em primeira convocação.
com a presença de acionistas que reprea
sentem, no minimo, uma quarta parte do
capital social com direito a voto, e, em
segunda convocação, com qualquer ntte
mero. A convocação para a Assembléia
será feita com antecedência minima de
10 (dez) dias para a primeira convoco.
ção e de 5 (cinco) dias para as outras
convocações, obedecidas as forma/idaden
legais quanto á publ icação nos jornais.

Art. 99 As Assembléias-Gerais Ora
dselarias serão instaladas pelo Diretor
que a Diretoria prèviamente designar,
mas serão diriTdas por uma mesa com-
posta de um presidente escolhido, dentrr
os acionistas presentes, por aclamação,
e, em caso de divergência, por eleição,
e dois outrps acionistas secretários, das
signadOs pelo presidente.

Art. 10. As Assembléias-Gerais Ex.'
traordinárias serto presididas por um
Diretor, designado pela Diretoria, o qual
escolherá acionistas para secretários da
mesa.

Art. 11. Nilo terão direito a voto
na Assembléia-Geral as ações que tive4
rem sido transferirias depois da data da
convocação respectiva. As cleliberaoen
da Assembléia-Geral serão tomadas por
maioria absoluta de votos dos acionisi
tas presentes, não se computando os voa
tos em branco.

Art. 12. Ose procuradores ou repre.
sentantes de acionistas para tomarem
parte na Assembléia-Geral, deverão ene
trepar na sede da Companhia com ante'
cedência de pelo menos 48 (quarenta
oito) horas, o instrumento do seu mana
dato ou representação, a fim de ser vea
rificada a autenticidade e validade OU
face das restrições legaia.

-
CAPITULO IV

Da Diretoria

Art. 13, A Companhia serã adminise
irada por uma Diretoria composta no
mínimo de 5 (cinco) e no máximo de 9
(nove) membros, sendo 2 (dois) Dire-
tores-adjuntos e, os demais, Diretores,
eleitos pela Assembléia-Geral, dentre os
acionistas, com mandato por 4 (quatro)
anos, sendo permitida a reeleição, obsere
vades as restrições legais.

§ P Os cargos de Diretores-Adjune
tos só poderão ser exercidos por fundas
narios da Companhia, também acionis.
tas.

§ 2° Os Diretores distribuirão entre
si as diversas funções e serviços da
Companhia.

Art. 14. O mandato da Diretoria sea
rã de 4 (quatro) anos, contados da daa
ta da sua eleição. Sempre que fôr res

vada a Diretoria, o mandato da usa
sante será tido como prorrogado até
posse da maioria da nova Diretoria.

Art. 15. A investidura no cargo de
Diretor será feita por térmo lavrado no
livro de atas da Diretoria, devendo cal
da um prèviamente caucionar 500 (guta
nhentas) ações da Companhia para 944.
rantia de sua gestão.

Art. 16. No caso de rem:sara colette
va, a Diretoria convocará imediatamena
te- a Assembléia-Geral, e exercerá suas
funções até o momento de instalação da
dita Assembléia.

Art. 17. No caso de vaga por abana
dono do cargo, morte ou renúncia de
qualquer Diretor, será esta, se a Direta4
ria achar conveniente ou necessário,
preenchida por um acionista que os
retores convocarem, o qual exercerá
mandato até a próxima Assembléia-Ge..
rei Ordinária que proceder eleição de
Diretores, observado o artigo 13 dèstea
estatutos.
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Ata n° 11 da décima primeira Assem-
bléia-Geral Extraordinária da Ouro
Verde Companhia de Seguros, rea-
lizada em primeira convocação em 25
ele agôsto de 1970.

Aos vinte e cinco (25) dias de nós-
to de 1970 (mil novecentos e setenta),
às 16 (dezesseis) horas, na sede social,
na Rua Barão do Rio Branco n* 574,
nesta cidade de Curitiba, com as assi-
naturas no Livro de Presença registrando
o comparecimento, pessoal ou por pro-
curadores, de acionistas da Ouro Verde
— Companhia de Seguros representando
71,92% (setenta e um inteiros e noven-
ta e dois centésimos por cento) do capi-
tal social com direito a voto, reallzou-se
a presente Assembléia-Geral Extraordi-
nária sob a presidência do Diretor Dr.
Dorcel Antonio Pizzatto, que em cum-
primento às disposições estatutárias e por
deliberação da Diretoria, fiara designado
para esse encargo e em tal qualidade,
após verificar a existência do «quorum»
legal, declarou-a regular e devidamente
Instalada e simultaneamente, alada em
obediência a preceito dos Estatutos So-
ciais, convidou os Acionistas Srs. Alta-
mirano Pereira e Olavo Correia Pisoo-
li para servirem de Secretários da Mesa,

Art. 18. Qualquer Diretor poderá ser distribuida em partes iguais para os
licenciado pela Diretoria, por prazo não
surserior a 3 (três) meses.

Art. 19. A Diretoria terá a remtme•
ração mensal que a Assembléia-Geral
rOdinária fixar, dentro dos -limites da
legislação do irnpôsto de renda para de-
dução no lucro operacional, e as grati-
ficações previstas no artigo 28 (vinte e
oito) destes estatutos.

Art. 20. As resoluções da Diretoria
se ao tomadas por maioria de votos.

Art. 21. Compete à Diretoria: a)
representar legal, ativa, passiva, judicial
e rxtrajudicialmente a Companhia; b)
constituir mandatários com poderes ex-
pressos e revogar mandato outorgado
cm nome da Companhia; c) nomear ge-
rentes, agentes, representantes e funcio-
nários, fixando sua remuneração; d) ad-
quirir, administrar, alienar, hipotecar e
gravar bens sociais; e) administrar e
gerir amplamente todos os negócios e
atividades da Companhia; f) convocar
as Assembléias-Gerais; g) propor a As-
sembléia-Geral o aumento do capital, a
reforma dos estatutos e tódas as demais
medidas necessárias • aos interesses e à
en'stencia da Companhia; h) propor os
dividendos na forma estabelecida nos
estatutos, podendo autorizar-o seu paga-
mento logo após o encerramento do ba.
lanço, ead-referendum», da Assembléia-
Geral; i) preparar o relatório, balanço
e contas anuais a serem apresentadas à
Assembléia-Geral Ordinária; j) obser-
var estes estatutos, as deliberações da
Assembléia-Geral e a legislação em vi-
gor,
- Art. 22. Cabe a qualquer dos Dire-
tores ou seus procuradores com poderes
expressos, a representação da Compa-
nhia perante as repartições oficiais fisca-
lizadoras ou controladoras de seguros e
outras, bem como perante terceiros.

Art. 23. Todos os atos que envol-
vam responsabilidades financeiras da
Companhia ou que exonerem responsa.
biliclades de terceiros para com ela, quan
do praticados na sede deverão levar
chias assinaturas de Diretores ou de
procuradores com poderes expressos.

Parágrafos únic-o. Nos contratos de
scguros representados por apólices, adi-
tivos, ou outros papéis equivalentes, bem
como nos recibos em geral, correspon.
dencia epistolar, avisos contábeis e de-
mais papéis de uso rotineiro, bastará a
assinatura de um Diretor ou de um pso.
curador com poderes expressos.

caoiatoo V

Do Conselho Fiscal

Art. 24. O Conselho Fiscal serà
composto de 3 (três) membros e 3
(três) suplentes, acionistas ou não, elei-
tos anualmente pela Assembléia-Geral.

Art. 25. Competem ao Conse lho Fis-
cal as atribuições constantes da lei,

Art. 26. A remuneração dos membros
do Conselho Fiscal será fixada pela As-
sembléia-Geral que os eleger.

CAP TULO VI

Do Excrcicio Social, Reservas e Lucros
Art. 27. Anualmente, proceder-se-á o

balanço geral, para verificação dos lu-
cros ou prejuízos, coincidindo o exerci-
do social com o ano civil.

Art. 28. Os lucros líquidos apurados
pelo balanço anual, depois de ater didas
ar. reservas técnicas e obrigatórias, serão
distribuidos da seguinte forma: a) o exi-
gido por lei para a constituição do Fun-
do de Reserva Legal, destinada a ga-
rantir a integridade do capital; b) 10%
(dez por cento) para o Fundo de Re-
serva de Previdência, destinado a ga-
rantir a integridade das Reservas Obri-
gatórias; c) dividendos aos acionistas;
d) até 27% (viate e sete por cento)
rara gratificação aos Diretores, a ser

e, achando-se ela asafin organizada, ini-
ciou os trabalhos determinando a leitura
do Edital de Convocação, qué fóra pu-
blicado nos jornais Diário Oficial do Es-
tado do Paraná, de 14, 17 e 18 de aspas-
to corrente e O Estado tio Paraná, de
14, 15 e 16, também do mês em curso,
nos seguintes termos: a-- Ouro Verde
--- Companhia de Seguros, CGCMF n9
76.538.420-1 Assembléia-Geral Ex-
traordinária, Convidamos cis Srs. Acio-
nistas a se reunirem em Assembléia-Ge-
ral Extraordinária que será refilizada por
esta sociedade no dia 25 (vinte e cin-
co) de ageosto do corrente ano, as lb
(dezesseis) horas, na sede soda!, à Rua
Barão do Rio Branco n° 574, nesta cida-
de de Curitiba, a fim de deliberarem s0-
bre uma Proposta da Diretoria que, ja

com parecer favorável do Conselho Fis-
cal, tratará da seguinte Ordem do Dia:
1°) dar cumprimento às determinações
constantes da Portaria n° 231, de 3 de
junho n de 1970, do Exmo. Sr. Ministro
da Indústria e do Comércio; r) au-
mento do capital social para Cr$ 	
1.000.000,00 (uns milhão de cruzeiros)
com chamadas em dinheiro; 3 9 ) altera-
ções estatutárias consequentes dos dois
itens acima; 49) tomarem conhecimen-
to das operações contábeis de correção

gue: O capital social é de Cr$ ..
1.000.000,00 (um milhão de dimzeiros)s
dividido em 1.000.000 (um milhão) de
ações do valor nominal de Cr$ 1,00 (um
cruzeiro) cada uma 41" De acôrdo
com a proporção do aumedto proposto o
direito de preferência dos Srs. Adonis.
tas para a subscrição de novas ações é
da ordem de 177,77%, ou seja, pode-
cão subscrever quase duas ações para
cada unia de que já tenham posse. O Sr.
Presidente afirmou que, na forma da Lei,
os Srs. Acionistas disporão do prazo da
30 (trinta) dias para exercerem o seu
direito de preferência na subscrição do
aumento ora aprovado. O exposto, Seu
nhores Acionistas, representa o que nesa
te ensejo nos competia propor-vos e para
o que esperamos receber a vossa anuas!.
cia. Curitiba, 12 de agasto de 1970.
Othon Mader, Anacleto Theógenes Cara
li, Dentel Antonio Pizzatto, Alara Guia
marães, Avelino António Vieira, Tomaz
Edison de Andrade Vieira, Altarnirano
Pereira, Olavo Correia Rispoli, Hamila
car Pizzatto, Diretores.» «Parecer do
Conselho Fiscais Os subscritores do pre.
sente, eia sua qualidade de membros do
Conselho Fiscal da Ouro Verde Com-
panhia de Seguros, havendo examinado
a Proposta da Diretoria que objetiva o
cumprimento de medidas impostas pelo
Ministério da Indústria e do Comercio
e, aiada, o aumento do capital social de
Cr$ 360.000,00 para Cr$ 	
1.00D.000,00 meclante subscrição em. di-
nheiro, concluiram que tais providancias
harmonizam pienamea's com os supe-
riores interesses da sociedade e assim
sendo revestem-se de credenciais para o
referendo da Assembléia-Geral Extraora
dinaria dos Senhores Acionistas. Curto
tiba, 12 de agósto de 1970. Wiegando
Olsen, Affonso Ritzmann, Luiz Tose
Sant'Ana». Concluída a leitura daque-
las peças, o Sr. Presidente submeteu-as
à discussão e votação, constatando-se
que os Srs. Acionistas deram-lhes a sua
aprovação unánime, em virtude do que
o capital desta scoiedade fica aumentado
para Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de
cruzeiros) e os estatutos sociais passam
a vigorar, nas partes alteradas, com a
nova redação constante da Proposta da
Diretoria. Abordando a pauta imediata
da Ordem do Dia, o Sr. Presidente solta
citou aos comparecenteçb que tomassem
conhecimento das opera es contábeis de
correção monetária procedidas na escrita
da sociedade em data de 30 dc abril de
197D, as quais foram as seguintes: Cor-
reção Monetária, Móveis, Máquinas e
Utensílios Cr$ 3.568,26 (três mil, qui-
nhentos e sessenta e oito cruzeiros e
vinte e seis centavos) e, isto feito, de-
clamam que a palavra se achava fran-
queada a quem dela desejasse usar ao
trato de questões ligadas à empresa e,
não havendo quem se manifestasse, deu
por encerrados os trabalhos da Assems
blé'a, autorizando 'que se concluísse a
lavratura da presente ata, tarefa exe-
cutada por mim, 'Janete Dias Gomes,
funcionária da Companhia, que a li em
voz alta, para o conhecimento dos Se-
nhores Acionistas, dos quais mereceu In.
tcgral aprovação, conforme o atestam as
suaa assinaturas abaixo. Janete Dias
Gemes; Dorcel Pizzafto, Presidente; AI-
temirano Pereira, Secretário; Olavo Cor-
reia Rispoli, Secretário; Othon lIfãcier;
A t eimo  Antônio Vieira; América S.A.
Administração Empreendimentos, Flá-
vio Prestes, Gerente; Alcides Pereira
Junior; Anacleto Theógenes Carli; Cléa
fuinha nitres Cunha Carli; Por meus

filhos menores: Anacleto Theágenes
Carli Filho; Cléa Ju tinha Tôrres Cunha
Caril; tuiz José Sant'Ana; Torzaz
son de Andrade Vieira; Hamilear
710'o: Hermilia Branco Percha; Adgr
ion S..bhag; Akeu dos Santos; Com-
pecha Mercantil de Armaza.ns Geraes,

membros que exercerem o mandato; e)
o saldo, se houver, será levado a uma
Reserva de Fundo 4e Bonificação, desti-
nada a gratificação aos funcionáâos, bos
nificaçã'o aos acionistas ou aumento de
capital mediante proposta da Diretoria,
parecer favorável do Conselho Fiscal e
aprovação da Assembléia-Geral.

Parágrafo único. O prazo máximo
para pagamento de dividendos aprova-
dos em Assembléia-Geral e distribuição
de ações provenientes de aumento de ca-
pital será de 60 (sessenta) dias, conta-
dos si'a data dai publicação dá respecfrva
ata.

CAPITULO VTI

Disposições Gerais e Transitórias

Art. 29. A Companhia scl. se dissol-
verá, nos casos previstos em lei ou se
assim resolver a Assembléia-Geral Extra-
ordinária, pelo voto de acionistas que
representem três quartas partes , do ca-
pital social.

Art. 30. Os casos omissos nestes es-
tatutos serão regulados pelas leis e re-
gulamentos em vigor em tudo quanto
lhes forem aplicáveis.

(N° 7.825	 1-3-71	 Cr$ 554,00)

PORTARIA SUSEP N° 6, DE 19 DE
FEVEREIRO DE 1971

O Superintendente da Superintendên-
cia de Seguros Privados SUSEP,
usando da competência delegada pela
Portaria n° 55, de 9 de fevereiro de
1971, do Ministro da Indústria e do Co-
mércio, tendo em vista o disposto na
Resolução n° 7, de 16 de fevereiro de
1967, do Conselho Nacional de Segu-
ros Privados, e o que consta do proces-
so SUSEP 19.550-70, resolve:

Aprovar a alteração introduzida no
Estatuto da Ouro Verde Companhia de
Seguros, com sede na cidade de Curiti-
ba, Estado do Paraná, relativa ao au-
mento de seu capital social, de Cr$ ..
360.000,00 (trezentos e sessenta mil
cruzeiros), para Cr$ 1.000.000,00 (um
milhão de cruzeiros), conforme delibe-
ração de seus acionistas em Assembleias
Gerais Extraordinárias realizadas a 25
de agôsto e 27 de novembro de 1970,
devendo a Sociedade iniegaálizar o capi-
tal até 25 de agiasto de 1971. — Décio
Vieira Veiga.

OURO VERDE COMPANHIA DE
SEGUROS

monetária procedidas na escrita da
sociedade e 59 ) assuntos gerais de inte-
resse da Companhia. Ficam suspensas as
transferências de ações até a realização
da Assembléia ora convocada. Curitiba,
13 de agôsto de 1970. Ouro Verde
-- Companhia de Seguros, gata Diretas-
ria: Dorcel Antonio Pizzatto — Dire-
tor. a-- «Em seguida, por determinação
da Presidência da Mesa, os Secretários,
revezando-se, efetuaram a leitura da
Proopsta da Diretoria e do Parecer do
Conselho Fiscal, documentos que se
achavam lavrados nos seguintes termos:
«Proposta da Diretoria	 Senhores
Acionistas: Apresenta-se-nos hoje e
oportunidade de virmos submeter a vos-
sa esclarecida apreciação os seguintes
assuntos, todos do mais imediato e rele-
vante interesse da nossa empresa: 1°)
O Senhor Ministro de Estado da Indús-
tria e do Comércio houve por bem de-
terminar, em sua Portaria n° 231 de 3
de junho de 1970, que diligenciassemos a
exclusão, dos nossos estatutos sociais, do
parágrafo único existente em seu artigo
29 (vinte e nove), que dispõe: «A As-
sembléia-Geral que votar a dissolução da
Companhia nomeará um ou mais aqui-
dantes, estabelecerá seus podêres é o
modo de liquidação » e dessa forma
o dispositivo em aprCço passará a vigo-
rar isoladamente, ou seja: a-- A Com-
panhia só se dissolverá nos casos pre-
vistos em lei ou se assrm resolver ti
Assembléia-Geral Extraordinária, pelo
voto de acionistas que representem três
quartas partes do capital social --». r)
Consoante ficará consignado na Ata da
Assembléia-Geral Extraordinária de 28
de novembro de 1969, devia a nossa so-
ciedade promover o aumento do seu ca-
pital social para o nivel mínimo previs-
to no Decreto n° 65.268, de 3 de outu
bro de 1969, do Governo Federal, e, ao
fazê-lo agora, propomas elevá-lo dos
Cr$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil
cruzeiros) por que se cifra atualmente,
para aquela base legal, isto é, Cr$ ...
1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros),
com subscrieão em dinheiro; 39 ) Cum-
pridas que sejam aquelas determinaçóes
de ordem superior, quer as derivadas da
Portaria Ministerial, quer as provenien-
tes da referida lei, os nossos tstatutos so-
frerão as seguintes modificações: pri-
meira, o artigo 29 (vinte e nove) pas-
sará a ter vigência sem o parágrafo úni-
co que o acompanhava, l imitado à re-
darão acima transcrita; e, secundo, o ar-
tigo 49 (quarto) será alio como se-
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.berarem sôbre a seguinte ordem do dia
1) atos complementares da homologa

a ção do aumento do capital, aprovado pe
la Assembléia-Geral Extraordinária d
25 de agôsto de 1970; 2) outros assun
tos de-Interêsse social. Ficam suspensa

. as transferências de ações até a realiza
ção da Assembléia ,ora convocada. Curi
trba, 2 de novembro de 1970, pela Dire
toldar Othon Mader Diretor» e man
dou ler também o Editar que foi publica
do no Diário Oficial do Estado do Pa
raná de 26, 27 e 28 é no join'ál «O Es-
tado do Paraná» dos mesmos dias do
mês de agôsto, nos seguintes têrmos:
«Ouro Verde Companhia de Seguros
C.G.M.F. 76 . 538 . 420/1 Exercício do
direito de preferi.scia em aumento de ca-
pital. Participamos aos Srs. Acionistas
que se acha aberto o prazo previsto no
artigo 111 do Deceeto-lei n° 2.627, de
1940, ou seja, até 25 de setembro de
1970, a fim de que exerçam o seu direi-
to de preferência para a subscrição de
ações no aumento de capital, a ser subs-
crito em dinheiro, aprovado pela Assem-
bléia-Geral Extraordinária de 25 de
agõsto de 1970. Ouro Verde Companhia
de Seguros peia Diretoria Dorcel An-
tonio Pizzatto Diretor». Eia seguida
o Sr. Presidente declarou que estava sô-
bre a mesa a relação dos subscritores do
aumento do capital votado pela Assem-
bléia-Geral Extraordinária de 25 de
agõsto de 1970 e editou que sendo essa
lista demasiadamente extensa; os presen-
tes deviam escolher entre se ela seria
lida integralmente, ou se optariam pela
dispensa de tal leitura. Submetidos êsses
pontos a discussão e votação, constatou-
se que por unanimidade, foi declinada a-
leitura e aprovou sem restrições, e des-
se modo homologou o aumento do capi-
tal social de. Cr$ 360.000,00 para Cr$
1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros)
tudo na exata conformidade da demons
tração discutida, votada e aprovada. O
Sr. presidente informou que o aumento
ora aprovado foi, totalmente realizado
em dinheiro, com a entrrela inicial de
50% ou sejam Cr$ 320.000,00, quantia
essa que acrescida de Cr$ 1.000.00 pro-
veniente do total da subscrição feita por
menores, com a integralização de 100%,
somando portanto Cr$ 321.000.00 havia
sido depositado no Banco do Brasil S/A.
Agência de Curitiba, conforme guia de
recolhimento que estão sôbre a mesa e
que são transcritas: «Guia de recolhi-
mento. Oura Verde Companhia de Se.
guros, sociedade por ações . com sede nes-
ta cidade de Curitiba, dando cumpri-
mento ao disposto no artigo 1° do De-
creto-lei n° 5.956 de 1° de novembro de
1943, depositada no Banco do Brasil
S/A., a importância de Cr$ 72.805,00
(setenta e dois mil e oitocentos e cinco
crezeiros), parte do aumento do capital
social, conforme Assembléia-Geral Ex-
traordinária de 25 de agôsto de 1970,
que recebeu dos subscritores, e para os
fins previstos no parágrafo 2° do referi-
do artigo 1 9, menciona o nome e quotas
subscritas, de acôrdo com a relação
anexa. Observação: Estão arquivadas
na Companhia os Boletins de subscrição
do aumento do capital, devidamente as-
sinados pelos subscritores. Curitiba, 13
de novembro de 1970. Altamirano Pe-
reira — Diretor. Recebemos o valor da
presente guia. Duas vias foram autenti-
cadas mecânicarnente, 16 de novembro
de 1970. Banco do Brasil 8..1A., agên-
cia: Curitiba Paraná caixa Affon-
so. *Guia de recolhimento Ouro Verde
Companhia de Seguros, sociedade por
ações com sede nesta cidade de Curitiba,
dando cumprimento ao disposto no artigo
1° do Decreto-lei n° 5.956, de 10 de no-
vembro de 1943, deposita no Banco do
Brasil S/A a importância de' Cr$ 	
248 . 195 . 00 ( duzentos e quarenta e oito
mil ,cento e noventa e cinco _cruzeiros),

Paulo Branco Pereira; Teodorico Piz
zatto; pp. Douglas Pedro Pizzatto;pp
Esteliano Pizzatto; pp. Maria Candid
Pizzatto; Teodorico Pizzatto; Akide
Banco Pereira; pp. Agostinho Zarpellon
Junior; pp. Arlindo Pedro; pp. Alfredo
Antonio Oliveira Cavalcante; pp. Ad
zninistradora São João Baptista Reus
Ltda. pp. Carlos Alexandre Pedro; pp.
Caio Amaral Gruber; pp. Cia. Paraná
Empreendimentos Cope; pp. Guaraciaba
Carneiro Veiga; pp. José Luiz Pinto Pe-
reira; pp. José Marcos Pinto Pereira;
pp. João José Ferreira Leite; pp. Luiz
Meneghello; pp. Maria do Rozio Natal
Nicolau; pp. Paulo Dallegrave; pp. Vio-
leta Kreil Pedro; por sua filha menor:
Hermilia Neves Pereira; Alcides Brando
Pereira; Sociedade Curitibana de Admi-
nistração e Empreendimentos Ltda., Wil
lem Smijtink; Paraná Companhia de Se-
guros, Willem Smijtink; Atalaia Com-
Panhia de Seguros, • Willem Smijtink:
Luiz Renato de Abreu Mãder; pp. Ma-
rio Braga de Abreu; pp. Paulo de Abreu
Mader; pp. Regina Maria Mãder Ri-
bas; Luiz Renato de Abreu Mader:
Eduardo Czerwonka; Leo Alceu Hats-
chbach; Luiz Cezar Pereira Gruber; Luiz
Waldemar Portela; Paulo Cezar Pereira
Gruber; Willem Smijtink; pp. Brigida
Hosiak; pp. Denize Rispoli de Araujo;
pp. Ema Kirchgassner; pp. Hilario
Campanholo; pp. Josephina de Marina
Bettega; pp. José" ' Angelo Moro; pp.
João Ernani Bettega; pp. Nabos. Guar-
neri; pp. Pedro Raymundo. Cominese;
pp. Victor Malucelli; pp. Romão Sessak
)1 s. Fundação Bamerindos; Willem Emi-
"tink.

Certifico, que o' acima transcrito é cô-
pia fiel do que se contém no livro de
Atas da Assembléia-Gerais da Ouro

erde	 Conipanhia de Seguros, n° 1,
s fls, 91 a 94.	 Altamirano Pereira,
ecretário' da Mesa.

URO VERDE COMPANHIA DE
SEGUROS CURITIBA

PARANÁ

C.G.C. 76 — 538 --- 420/1
lia da décima segunda Assembléia-Ge-
ral Extraordinária da Ouro Verde —
Companhia de Seguros, realizada em
primeira convocação em 27 de no-
vembro de 1970.

Aos vinte e sete dias cio mês de no-
embro de mil novecentos e setenta ás
7 horas, na sede social à Rua Barão do
io Branco 574, nesta cidade de Curiti-
i, Estado do Poraná, com as assinatu-
is no livro de presença registrando o
smparecimento pessoal ou por Procura-
ares de acionistas representando ....
71.277 ações ou sejam 75,35% do ca-
tal social, com direito de voto, reali-
ai-se esta Assembléia sob a presidência
a Diretor Dr. Othon Máder que para
se encaego fôra designado pela Direto-
e, em cumprimento a disposição esta-
tárias, e que nessa qualidade, após con-
rir o mencionado equantum» declarou-
devida e regulamente instalada, convi-
indo os acionistas Srs. Altamirano Pe-
Ira e Teodorico Pizzatto para secretá-
ss, ficando assim constituída a mesa.

Sr. presidente deu, inicio aos traba-
es, mandando ler o Edital de convoca-
o publicado no Diátio Oficial do Es-
do do Paraná de 17, 18 e 19 e no jor-
1 «0 Estado do Paraná» de 15, 17 e
, todos do mês de novembro, nos se-
betes têrmos: «Ouro Verde Compa-
ia de Seguros	 Curitiba	 Paraná

C . G . C . 76 . 538 . 420/1 Assembléia-
iral Extraordinária. Convidamos os
g. Acionistas a se reunirem em Assem-
:ia-Geral Extraordinária a realizar-se
dia 27 de novembro corrente às 17

ras, na sede social á rua Barão do Rio
mco, 574, nesta capital, a fim de deli-

: reStalite do aumento do capital soci
conforme Assembleia-Geral Extraordin

• ria de 25 de agôsto de 1970, que rece-
e beu dos subscritores e para os fins pre.

vistos no parágrafo 2'' do referido artigo
• 1°, menciona o nome e quotas subscritas,

de acôrdo com a relação anexa. Obser-
- vações: Estão arquivadas na Compa-
. alia os Boletins de subscrição do au-

mento de capital, devidamente assinados
pelos subscritores. Pago pelo chearie n°

- 814 Série E contra o Banco Mercantil
e Industrial do Paraná S/A., Agência
Floriano, no valor de Cr$ 248.195,00
(duzentos e quarenta e oito mil cento e
noventa e cinco cruzeiros). Curitiba, 27
de novembro de 1970. Altamirano Pa-
reira — Diretor. Recebemos o valor da
presente guia. Duas vias foram autenti-
cadas mecânicameríte, 27 de novembro
de 1970. Banco do Brasil S/A., Agência
Curitiba — Paraná caixa Ho'carna. O
Sr. Presidente declarou que de acôrdo
com o item 2) da ordem do dia, estava
franqueada a pa l avra para os assuntos
de interêsse social aproveitando a osjor-
tunidade para informar aos presentes que
a Companhia está transfefrdo a sede
social para a Rua Marechal Deodoro n°
314, nos 49 — 50 — 6° .-- 70 e 8° an-
dares do Edifício Banco Tibaji, cuja
transferência submetia a aprovação, ten-
do sido aprovada e como ninguém se
manifestasse sõbre outros assuntos, da
va por encerrada a sessão. Mandando
terminar a lavratura desta ata, que de-
pois de lida e aprovada, vai assinada
pelos presentes. — Othon 21,1gd ‘. Alta..

mirano Pereira, Teodorico P:zzatto, Dar-
cel Antonio Pizzatto, Anacleto Theoge-
nes Caril, Avelino Antonio Vieira, Tilo-
maz Edison Andrade Vieira, Harnikar
Pizzatto, Alcides Branco Pereira, pp
Agostinho Zarpellon Junior, Adindo Pe-
dro, p.p. Alfredo Antonio de Oliveira
Cavalcanti, p.p Administradora São João
Baptista Rcus Ltda., p.p Carlos Alexan-

dre Pedro, p.p. Caio Amaral Gruber, p.p.
Paulo Cezar Pere;ra Gruber, p-p Com-
panhia Paraná Empreendimentos p.p.
Guaraciaba Carneiro Veiga, p.p José
Luiz Pinto Pereira, p.p José Marcos
Pinto Pereira, p.p João José Ferreira
Leite, p.p Luiz Meneghello. p-p Maria
do Rocio Natal Nicolau, p.p. Paulo
Dallegrave, p.p. Violeta Krell Pedro, I
por sua filha menor, Hen2ilia Neves Pe-
reira, Alcides Branco Pereira, Walkiria'
Galvao Pereira, por seus filhos menores,
Juarez Gaivão Pereira, Sonia Solange
Gaivão Pereira, Vancla Cristina Gaivão
Pereira, Walkiria Gaivão Pereira. Com-
panhia Mercantil de Armazéns Geraes.
Paulo Branco Pereira Diretor, Cléa
Julinha Torres Cunha Cariz, p.p. Dide-
rot Caril, por seu filho menor Anacleto
Theogenes Carli Filho, Cléa Julinha Tor
res Cunha Carli, - Luiz Renato Abreu
Mãder, p.p. Dr. Mário Braga de Abreu,
p.p. Dr. Paulo de Abreu Mader, p.p Re-
gina Maria Mader Ribas, Luiz Renato
Abreu Mgder, Douglas Pedro Pizzatto,
p.p. Esteliano Pizzatto, p.p Maria Can-
dida Pizzatto, Teodorico Pizzatto, Her-
milia Branco Pereira, Adyr Sabbag,
Edward Czeivonka, Alceu Santos', Al-
cides Pereira Junior Willem Smijtink,
p.p. Brigida Kosiak, p.p. Denise Ris-
poli de Araújo, p.p. Ema Hrchgassenor,
p.p.- Hilário CaMpanholo, p.p. losephi-
na de Marin° Bettega. p.p. José Angelo
Moro, -p.p. Dr. João Ernani Bettega.
p.p. Nabor Guarnieri, p.p. Victor Ma-
lucelli, Romão Sessak, p. p.
Sociedade . Curitibana de Administrações
Empreendimentos Ltda., p.p. Atalaia
Companhia de Seguros, p. p. Funda-
ção Bamerinclus, p. p. Dr.Rubens Re-
guião, Wiliem Smijtink, America S/A.
Administração Empreendimentos, Dr.
Flávio Prestes.

Certifico que o acima transcrito é có-
pia fiel do que se contém no livro de

a1,1 Atas de Assembléias-Gerais da Ouro
á Verde Companhia de Seguros, n° 1.

as fls. 94v., 95, 96, 97, e 98.
Curitiba, 1° de dezembro de 1970

Altamirano Pereira, Secretário da mesa.

PROJIT,TO, NA INTEGRA, DOS NO-
VOS ESTATUTOS, CONrIORME
A ASSEMBLEIA-GERAL EXTRA-
ORDINÁRIA ,DE 25 DE AGOSTO
DE 1970.

CAPÍTULO 1

Da Sociedade, Sede, Fins e Duração
Art. 10 Ouro Verde — Companhia

de Seguros, fundada na cidade de Cusi-
tiba, Estado do Paraná, a 20 de de-
zembro de 1955, e autor'zada a funcio-
nar pelo Decreto Federal n° 33.665 de
26 de janeiro de 1956, é uma sociedade
anônima que se regerá por êstes esta-
tutos e pelas leis em vigor que lhe fo-
rem aplicáveis.

Parágrafo único: A Companhia teia
sua sede na cidade de Curitiba, podendo
estabelecer, a juízo da Diretoria, filiais,
sucursais, agências e escritó.ios em
qualquer parte do território nacional

Art. 2° A Companhia tem por objeto
operar em seguros e resseguros dos ra-
mos elementares corno definidos em lei.

Art. 3° O prazo de duração da Com-
panhia é indeterminado.

CAPÍTULO II .

Do Capital e das Açães

Art. 40 O Capital social é de Cr$
1 .000 . 000,00 ( um milhão de cruzeiros ) ,
dividido em 1.000.000 (um milhão) de
ações do valor nominal de Cr$ 1,00 (um
cruzeiro) cada uma.

Art. 50 As ações são comuns ou or-
dinárias, nominativas, indivisíveis peran-
te a sociedade, cabendo a cada uma o
direito de um voto na Assembléia..
Geral.

Parágrafo único: As ações poderão ser
representadas por títulos múltiplos. O
desdobramento dos mesmos será efetuado
a preço não superior ao Custo.

CAPÍTULO III

Da Assembléia-Geral

Art, 6° A Assembléia-Geral Ordinã-
ria, que tem por fins principais: a)
deliberar sobre o relatório da Diretoria,
balanço, contas e parecer do Conselho
Fiscal; Is) eleger o Conselho Fiscal e
fixar a sua remuneração; c) eleger cs
Diretores quando houver vagas ou ces-
sarem os mandatos, se reunirá até o úl-
timo dia do mês de março de cada ano.

Art. 70 A Assembléia-Geral Extra-
ordinária se reunirá tôdas as vezes nua
os interêsses da Companhia ou leis e
regulamentos em vigor o exigirem.

Art. 8° As Assembléias-Gerais Or-
dinárias e Extraordinária, quando a lei
não exigir maior número, se instalarão
e deliberarão em primeira convocação,
com a presença de acionistas que repre-
sentem, nomínimo, uma quarta-parte do
capital social com direito a voto, e em
segunda convocação com qualquer nú-
mero. A convocação para e Assembléia
será feita com antecedencia mínima de
0 (dez, dias para a primeira convoca-

ção e de 5 (cinco) dias para as outras
convocações, obedecidas as formalida-
des legais quanto à publicação nos jor-
nais.

Art. 99 As Assembléias-Gerais Or-
dinárias serão instaladas pelo Diretor que
a Diretoria prèviamente designar, mas
serão dirigidas por uma mesa composta
de um presidente escolhido, dentre os
acionistas presentes, por aclamação, eem caso de divergência, po?' eleição, e
2 (dois) outros acionistas secretários,
designados pelo Presidente.

Art. 10. As Assembléias-Gerais Ex-
traordinárias serão presididas por um



Diretor, designe:do pela Diretoria, o qual
escolherá ac.onistas pera secretários da
mesa.

Art. 11. Não ter,13 direito a voto
ira AccembleireGeral as açõe.s que tive-
ren sido transferidas depois da &ta de
convocução respectiva. As del Be...seões
da Assein'eita-Geial serão torreadas por
mi:Areia abeoluta de votos dos r.donistes
weientec, não se cotim:atendo os xotes
ern branco.

Art. 12. Os procuradores ou repre,
sentantes de ecienistas, para tomarem
parte na Assernbljei-Geral deverão en-
tregar na sede da Companhia com an-
tecedèneis de pelo menos 48 (quarenta
e oito) horas, o instrumento do seu
mandato ou representação, a fim de ser
verificada a autenticidade e veeelade em
face das restrições legais.

CAPPf LILO IV

Da Diretoria

Art.. 13. A Companhia será admi-
nistrada por uma Diretoria composta no
nunimo de 5 (cinco) e no máximo de 9
(nove) membros, rendo 2 (dois) Direto-
res-adiuntos e, os demais, Direteres, elei-
tos pela Assembleia, Geral, dentre a;
ucionistas, com mandato por 4 (quetro)
anos, senda permitida a reeleição, obser-
vadas as restrições legais.

§ 10 Os cargos de Diretores-adIun-
tos só poderão ser exercidos por fim-
cionz'aios de Companhia, também acionis-
tas.

§ 2° Os •Diretores distribuirão entre
si 'as diversas funções e serviços da
Companhia.

Art. 14. O mandato da Diretoria
será de 4 (quatro) anos, contados da
da ta da sua eleição. Sempre que fôr
renovada a Diretoria, o mandato da res-
sente será tido como prorrogado até a
posse da maioria da nova Diretoria.

Art. 15. A investidura no cargo d.e
Diretor será feita por termo lavrado no
livro de atas da. Diretoria, devendo cada
um previamente caucionar 500 (quinhen-
tas) ações da Companhia para garantia
de sua gestão.

Art. 16. No caso de renúncia cole-
tiva, a Diretoria convocará imediata-
mente a Assembléia-Geral, e exercerá
suas funções até o momento da instala-
ção da dita Assembléia.

Art. 17. No caso de vaga er aban-
¡ dano de cargo, mode ou renúncia de
qualquer Diretor, cará esta, se a Dhe-
tolda cd-lar convêt ,:ente ou necessá io,
preenchiJa por um acionista que os Di-
retores convoc..mem, o qual exercerá o
trizndato até a p.e.,-eara Arrembleia-Geral
O clineida que proceder eleimiio de Dire-
tores, obeere ado o Art. 13. (treze)
_lestes e:e-ata:x;.

Art. 18. Quieuer, Diretor poderá
ser 1km-1c: rido pela Diretoria, por prazo
no superia : a 3 (rés) meses.

Afi. 19. A D i retoria terá a remu-
neração me:' ed que a Assembleia-Geral
Ordinária fixar, dentro dos limites da
legislação do impósto de renda para de-
dução do lucro operacional, e as gra-
tificeções previstas no art. 28 (virue e
oito) dêstes estatutos.

Art. 20. As resoluções da Dietorta
ser2lo totn::.dai:: por maioria de votà.

Art. 21. Compete à Diretoria: a)
rept esentnr feriai, ativa, passiva, iadicial
e extrajudicimmente a Companhia; b)
constituir mendatários, com poderes ex-
pressos e revogar mandato outorgado em
nome da Companhia; c) nomear gerentes,
agentes, rep recentantes e funcionários,
'unido sua remune-ação; d) adquirir, a&
ministrar, alienar, hipotecar e gravar
bens sociais; e) administrar e gerir em-
• lamente tod,zs 03 negócios e atividades
da Companhia; f) convocar as Assem-
bléias-Gerais; g) propor a Assembleia-
Geral o aumento do capital, a reforma
dos estatutos e tódas as demais medidas
necessárias aos interesses e à existência
da Companhia; h) propor os dividendos
na forma estabelecida ros estatutos, po-
dendo autorizar o seu pagamento logo
após o encerramento do balanço, ead re-
ferendum» da Assembléia-Geral; i) pre-
parar o relatório, balanço e contas anuais
a serem apresentadas à Assembléia-Ge-
ral Ordinária; j) observar e fazer obser-
var estes estatutos, as deliberações da
Assembléia-Geral e a legislação em vi-
gor.

Art. 22. Cabe a qualquer dos Dire-
tores ou seus procuradores com poderes
expressos, a representação da Companhia
perante as repartições fisealizadoras ou
controladoras de seguros e outras, bem
como perante terceiros,

Art. 23. Todos o satos que envol-
vam responsabilidades financeiras da

D
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Companhia ou que exonerem responsa-
bilidades de tercei. os para com ela,
quando praticados na sede, develeio le-
var duas misenattmas de Diietores ou de
procuradores ca s rodeees eepresso•.

Parág rafo único: Nos contratos de se-
guros repre • -rate.'ie; por apeiices, et:W-
s/os, 00 oatece p	 iis emire, eleater, b.
como nos ren ho ria p ral, co-iêsaor-
ciência episto'	 c,,i11:1,,C.¡:` e
mais papeis de	 o to rciiro. tee.tara
assinatura de tii.1 Diretor c:a	 ora pro.
curador rant pct . • '3 C , ;--c,:soi

c \arrue° v

Do Corrrlho Fisc[d

Ant. 24. O Conselho Fis,a1 será
composto de 3 (três) membros c 3 (hes)
suplentes, ac i onistas ou não, eleitos
anualmente pela Assembleia-Cerni.

Art. 25. Com petein ao Conselho Fis-
cal as atribuições coirtantes da lei.	 •

Art. 26. A remuneração dos mem-
bros do Conselho riseel será fixada pma
Assembléia-Geral que cy eleger.

cAnirtif o vi

Do Exercício Social, Rewrvas e Lucros

distribuídos da seguinte forma: a) o
gido por lei para a constituição do Ft

i do de Reserva Legal, destinado a gar
I te a integridade do capital; b) clivid
dos aos acioniiitas; c) até 27% (vint
sete por cento) para gratificação aos
retores, a ser dLtribuida em partes ige

ea os irern1-• -os que exercerem o m,
lato; d) o selda. re houver, será lev:

tirim R em:em de Fuitclo de Bonificaç
.1 eit:nailo a gratificação aos funcionári

ir -.o rio,: ne ionistrs ou aumento
it,tl, medie nte ropasta da Direto

I na.,ecer 1 tvoráN.,: :1 do Concelho Fsca
aprove . eio da Aseembleia-Geral.

Pc.:17,- ro élico. O prazo rráxi
ara te- g: nieeto de dividendos aprovw
em A r -iere bl».t-Geirl, c distribuição
ações orovementes de aumento de cap,
stee1 de 60 (smsenta) dias, contados
dita e: peb"ezção da respectiva ata,

CA ATULO VII

Dipc,Wies Gerais e Transitórias
Art. 29. A Companhia só se dies

verá, nos casos previstos em lei ou
a.tsiin resolver a Assembléia-Geral Ext
arclinária, pelo voto de adonises c
representem tres quartas-partes do ra

tor Rc , isra1 cia Empresa
de Correios e Telég,ralos de São Pa
lo, fica a servidora Neusa Lean° lira'

Oderadoia Postai nivel 6 co
vaiada a comparecer com a ini.xir
argenoica, perante este Org ia° de si:
dicancias, situam) junto ao Argui:
',Arai, no 3.? andar do Ediflcio-Se
da ECT de Siso Paulo, a fim
prestar cleclaraçbes no Processo .K
ininistrativo n•9 8.1)03-69.

São Paulo, 25 de fevereiro de 191'
Lvie. Jotio Baptista Gaivão, Stcr.

L.do.
(Dias: 5, 8 e 10.3.71) .

Oficio n.o 668-71.

MINISTÉRIO
DAS

COMUNICAÇÕES

EMPRÊSA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Diretoria Regional de São Paulo
EDITAL

De ordem do Senhor Pres:dente da
Comissão de Processo Adminis-rr.tivo
designada pela Portaria n.9 33, de 7
de janeiro de 1971, do Senhor Dite-

Art. 27. Anualmente, proceder re-a
o balanço geral, para verifieacão dos lu- Ar
cros ou pre;uízos, co tiddindo o meerci-
cio social com o tino civil.

A4t. 28. Os lucros lir:eidos apurados

'KtUtO

' O , '711

pelo balanço anual, depois de atenel id ide Correr-ri , . 1 de Seu:mos.
as reservas técnicas e obriaittórias, seni:o (N` i 	— I ."! 71 — Cr$ 455,00)

1.
t. 30. 03 casos omissos nestes
s ao ri : atados pelas leis e

em vigor em tudo onantn
'e' 5,1728	 Ouro Verde

I.
, SEGURO DE ACIDENTES

DO TRA B A LHo
inasumeNT0

•

Er.r.tkaçeo tio 1.0a

EÇO:, "C^.$
e

VENDâ

No Guanabara

Seção oh Vendas: Avenida Rodrigues Alves a') g
Agência h Ministério da Fazenda

Atende-cr, a pedidos pe.% Serviço da Res–......=

Em BradRa

Na ceda do

REGISTROS PÚBLICOS
DECRETO-LEI N9 1.000 — DE 21-10-1969

DIVULGAÇÃO Nó 1.130

Preço:	 Cr$ 2,50

A VENDA

GUANA13ARA

Suão de Vendas: Avenida Rodrigues Nye, 1

Agência h Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de ReatnbOlso Postal,

EM BRAS1LIA

Ága sede do DIN

PREÇO DÊSTE EXEMPLAR, Cr$ 0,30


